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Objetivo da Ação Fiscal 

O presente relatório, parte integrante do auto de infração nº 01216853-0, capitulado no 
art. 41, caput, da CLT, resulta de fiscalização realizada pela Auditoria Fiscal do Ministério do 
Trabalho e Emprego, por determinação da Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT/MTE), com 
o objetivo de verificar a regularidade da “terceirização” praticada pelas instituições financeiras. 
A fiscalização, com abrangência nacional, foi realizada entre os meses de junho/2006 a 
Setembro/2006, com visitas de inspeção nos diversos locais onde são realizados os serviços 
“terceirizados”, nos Estados de São Paulo, Minas Gerais, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, 
Paraná, Pernambuco e Ceará.  

Objeto da Ação Fiscal 

 A ação fiscal teve por objeto a fiscalização das atividades de tesouraria bancária e 
aquelas que genericamente foram designadas de retaguarda, quando realizadas por meio de 
contratos de “prestação de serviços” com empresas diversas. 

Equipe Nacional de Fiscalização 

Eduardo João da Costa DRT/SC – CIF 03043-0 
Gustavo Antônio Gonçalves Silva DRT/CE – CIF 03169-0 
José Maria Coutinho DRT/SP – CIF 03482-7 
Luís Alexandre de Faria DRT/SP – CIF 02473-2 
Maria Cristina Serrano Barbosa DRT/PE - CIF 03013-9 
Maria de Lourdes DRT/SP - DRT/SP - CIF 30280-5 
Paulo Antônio Barros Oliveira DRT/RS – CIF 40233-8 

Empresa Fiscalizada 

- Qualificação: 

Razão Social: Banco ABN AMRO REAL S.A. 

CNPJ: 33.066.408/0001-15 

End.Matriz: Av. Paulista nº 1374, 3º andar, São Paulo/SP. 

- Objeto social: 

 De acordo com o art. 4º do Estatuto Social (doc.01), a empresa tem como objeto social: 
“a prática de todas as operações passivas e acessórias inerentes às respectivas carteiras 
autorizadas (comercial, de investimentos, de crédito, financiamento e investimentos, crédito 
imobiliário e de arrendamento mercantil, inclusive câmbio) de acordo com as disposições legais 
e regulamentares em vigor”. 

- Responsáveis: 

Diretor Presidente:  

Fábio Colletti Barbosa 
CPF: 771.733.258-20 
RG: 5.654.446-7 SSP/SP 
End.: Av. Paulista nº 1374, São Paulo-SP 
 
Diretores Vice-Presidentes: 
João Roberto Gonçalves Teixeira  
CPF: 806.452.757-00        RG: 5.343.221-8-IFP/RJ 



 8 

José de Menezes Berenguer Neto 
CPF: 079.269.848-76 
RG: 13.864.600 4 SSP/SP 
 
Michiel Frans Kerbert 
CPF: 870.386.767-68 
RINE W339432-1 DELEMAF/SP 
 
Pedro Paulo Longuine 
CPF: 025.986.508-75 
RG: 8645275-7 SSP/SP 
 
 O Banco ABN AMRO Real SA incorporou o Banco Real SA, CNPJ 17.156.514/0001-
33, conforme consta de Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 28.01.2000 e 
adquiriu o controle acionário do Banco Sudameris Brasil SA, em 13.06.2003 de acordo com 
publicação no D.O.E. (doc.03).     

 

Histórico da Ação Fiscal 

 A presente ação fiscal teve o objetivo de verificar a procedência de denúncia formulada 
em 09/05/2006, pela CONTRAF - Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro, a respeito da ilicitude da terceirização de serviços bancários e das precárias 
condições de trabalho dos empregados contratados por meio de empresas prestadoras de serviços 
aos bancos, conforme consta da denúncia. 

 Tendo em vista o teor, a gravidade e a abrangência da denúncia, a Secretaria de 
Inspeção do Trabalho do MTE (SIT) montou equipe nacional de fiscalização, com enfoque 
multidisciplinar, constante dos Auditores-Fiscais do Trabalho Eduardo João da Costa, Gustavo 
Gonçalves Silva, Maria Cristina Serrano Barbosa, Paulo Antônio Barros Oliveira, José Maria 
Coutinho, Luís Alexandre de Faria e Maria de Lourdes Moure. 

 A ação fiscal teve início em junho/2006, na cidade de São Paulo, com a participação dos 
Procuradores do Trabalho Ronaldo Lima dos Santos e Milena Cristina Costa, nas visitas de 
inspeção em diversos estabelecimentos onde ocorre a “terceirização” de atividades do Banco 
ABN. Foram entrevistados empregados “terceirizados”, “diaristas”, “horistas”, “estagiários”, 
seus superiores e empregados registrados pelo banco, lotados nos locais da prestação de serviços 
terceirizados. A fiscalização observou e fotografou as condições de trabalho, recolheu cópias de 
documentos importantes para a elaboração do diagnóstico ora apresentado, notificou o banco, as 
empresas por ele contratadas e as empresas subcontratadas, fornecedoras de mão-de-obra, a 
apresentar documentos a fim de complementar as informações colhidas no local sobre a 
realidade encontrada. 

 Constatado que o principal contrato de “terceirização” de atividades foi celebrado com a 
empresa PROSERVVI, e tem abrangência nacional, a partir do diagnóstico realizado em São 
Paulo, em julho/2006, a Inspeção do Trabalho elegeu critérios e prioridades para dar 
continuidade à fiscalização, ampliando a amostragem em nível nacional. Em agosto/2006 a 
equipe realizou visitas de inspeção nas cidades do Recife/PE, Florianópolis/SC, Fortaleza/CE, 
Belo Horizonte/MG, Curitiba/PR e Porto Alegre/RS, confirmando que a situação encontrada em 
São Paulo reproduz-se nos demais Estados, com a contratação das mesmas ou de outras 
empresas prestadoras de serviços. Em cada Estado, Auditores-Fiscais da DRT local também 
participaram das ações, em colaboração com a equipe nacional: César Natal P. Pereira, Márcia 
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Caproni Silva e Márcia Regina B. C. Morate da DRT/PR; Augusto da Veiga Leite e Átila Silva e 
Souza, da DRT/MG; José Adilson Pereira da Costa, Alcedina Leal, Inês Sabino, Solange 
Mendonça, Vanessa Patriota e Murilo Almeida, da DRT/PE 

 Embora regularmente notificado nos diversos Estados, o Banco ABN AMRO Real não 
apresentou os documentos solicitados pela fiscalização, especialmente aqueles relativos aos 
serviços que “terceiriza”, numa clara e vã tentativa de impedir o trabalho da fiscalização, 
ocultando evidências da ilicitude desses contratos. Por esta razão foram lavrados os autos de 
infração (doc.44), capitulados no art. 630 § 3º e 4º da CLT. A análise conjunta das entrevistas 
realizadas, a observação do trabalho no local da sua prestação, os demais elementos de prova 
obtidos no local, a exemplo do uso de documentos bancários e de sistemas informatizados do 
banco pelos “terceirizados”, bem como os documentos apresentados pelas empresas contratadas, 
possibilitaram à fiscalização alcançar o seu objetivo de elaborar um diagnóstico aprofundado 
sobre o tema e concluir pela ilicitude da terceirização procedida pelo BANCO, que se utilizou 
de empresas “prestadoras de serviços” para intermediar a contratação de trabalhadores para a 
execução de atividades próprias de bancários, definindo procedimentos e prazos, fiscalizando a 
execução e operacionalidade das rotinas, cedendo e instalando máquinas e sistemas 
informatizados de entrada de dados.  

 As atividades desempenhadas com pessoalidade, habitualidade e subordinação, pelos 
trabalhadores “terceirizados”, visam a atender necessidades permanentes e essenciais do Banco 
Real e do Sudameris que, sem elas, não poderiam continuar a prestar seus serviços. Os dois 
bancos pertencem ao mesmo grupo econômico ABN AMRO, do que se concluiu ser o Banco 
ABN AMRO REAL o empregador único de todos os empregados irregularmente contratados. 

A fiscalização foi concluída com a lavratura dos Autos de Infração abaixo relacionados, 
com levantamento de débito do FGTS e Contribuição Social do período de janeiro/2003 a 
agosto/2006, em nome do Banco ABN AMRO REAL S.A. Foram alcançados os trabalhadores 
que prestavam serviços ao BANCO REAL e ao BANCO SUDAMERIS no Brasil, com 
intermediação das empresas PROSERVVI EMPREENDIMENTOS (BR), PROSERVVI 
BANCOS (BR), BRINKS (SP, RS), PROFORTE (MG), PROSEGUR (MG), PROTEGE (SC), 
TRANSFORTE (CE) e PRESERVE (PE), nas condições descritas neste relatório. Foram 
alcançados não só os empregados que mantinham contratos de trabalho formalizados com as 
prestadoras de serviços acima relacionadas, como também aqueles que estavam em situação 
ainda mais precarizada, na condição de “estagiários”, “diaristas”, ou “horistas”, contratados por 
empresas de trabalho de temporário SIGMA DELTA (PROSERVVI/SP), AMCN 
(PROSERVVI/SP), LUANDRE (BRINKS/SP), CONAPE (PROSERVVI/MG) ou, simplesmente 
“empregados sem registro”, todos trabalhando nas mesmas condições relatadas, em que se 
comprova a descaracterização da terceirização, do contrato temporário e do contrato de estágio.  

 

Auto de Infração                Irregularidade 

           
          01 Nº 01216853-0   Manter empregados sem registro 
 
          02 Nº 01216854-8   Não anotar CTPS 
 
          03 Nº 01216855-6   Não informar ao CAGED 
 
          04  Nº 01216856-4   Não informar RAIS/2003 
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          05  Nº 01216857-2   Não informar RAIS/2004 
 
          06  Nº 01216858-1   Não informar RAIS/2005 
 
          07  Nº 01216859-9   Não pagar salário (piso, HE, AN, RSR) 
 
          08  Nº 01216860-2   Exceder de 6 horas a jornada do bancário 
 
          09  Nº 01216861-1   Prorrogar a jornada além do limite de 2 horas 
 
          10  Nº 01216862-9    Não conceder descanso de 11 h entre jornadas 
 
          11  Nº 01216863-7   Descumprir convenção coletiva 
 
          12 Nº 01216864-5   Não depositar FGTS 
 
          13 Nº 01216865-3   Não recolher a Contribuição Social mensal  
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Relatório da Fiscalização 

1. Situação Encontrada – Formalidades 

Do ponto de vista formal , os bancos ABN AMRO Real e o Banco Sudameris firmaram 
contrato de natureza civil com a Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda, de abrangência 
nacional, para a “prestação de serviços” de retaguarda bancária (incluindo preparação, triagem, 
conferência, guarda e expedição de documentos, títulos e valores). Em cada Estado, os bancos 
firmaram também contratos de “prestação de serviços” de tesouraria, (incluindo manuseio, 
recontagem e custódia de numerário) com empresas diversas, todas especializadas em vigilância 
e transporte de valores, a exemplo da Brinks (SP, PR, RS), Proforte (MG), Prosegur (MG), 
Preserve (PE), Transforte (CE) e Protege (SC). Em alguns casos, o contrato foi firmado apenas 
com o Banco ABN AMRO Real, detentor do controle acionário do Sudameris, não havendo 
instrumento formal de contratação pelo Sudameris, segundo informação da empresa. 

A Proservvi firmou contratos com empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária (Sigma 
Delta, AMCN e CONAPE) para o fornecimento de parte da mão-de-obra necessária, sem o 
atendimento das condições impostas pela Lei 6.019/74. Utiliza também mão-de-obra adicional 
subcontratada por algumas das empresas de vigilância (Brinks, Proforte), embora não tenha 
apresentado contrato formal, e grande número de “estagiários”, formalmente contratados. 

Na realidade relatada no item 2 deste relatório, independentemente da empresa contratada, ou 
da existência ou não de instrumento formal de contratação pelo Sudameris, os serviços de 
retaguarda e de tesouraria bancária do Banco ABN Real e do Banco Sudameris, em geral, 
funcionam nos estabelecimentos das empresas de vigilância, sob forte esquema de segurança, 
chamados de “bases fortes” que se constituem em verdadeiros “bancos”, já que é nesses locais  
que se processam todas as operações bancárias, bem como a guarda protegida dos documentos e 
valores depositados pelos clientes dos bancos. 

Ainda do ponto de vista formal, no que diz respeito à utilização dos imóveis, ressalte-se a 
existência de contratos de sublocação de imóvel da Brinks para a Proservvi (doc.22) e contratos 
de comodato de área de imóvel firmado entre a Brinks e o banco (doc.21), apresentada apenas 
em São Paulo. 

De forma esquemática o quadro abaixo resume a situação formal referente aos contratos 
firmados pelos bancos (ABN ou Sudameris) nos Estados inspecionados pela fiscalização, como 
amostragem da situação nacional: 

 

Contratos Retaguarda  Tesouraria 

SP 

Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
Subcontratadas: Sigma Delta Ltda 
                           AMCN Assessoria e 
Consultoria de RH Ltda  

Brinks Segurança e Transp.de Valores Ltda 
Subcontratada: Luandre 

Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
Subcontratada: Conape Serviços Ltda 

Proforte SA Transp. de Valores 

MG    Prosegur Brasil SA Transp. de Valores e Segurança 

PE Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda Preserve Segurança e Transp. de Valores Ltda 

CE Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
Transforte Alagoas Vigilância e Transp. de Valores 
Ltda 

SC Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda Protege SA  Proteção e Transporte de Valores 

RS Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda Brinks Segurança e Transp.de Valores Ltda 

PR Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
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1.1.Qualificação das empresas contratadas 

A- Serviços de Retaguarda 

Razão Social: Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda 
CNPJ: 00.395.792/0001-40 (matriz) 
End.: Av. Corifeu de Azevedo Marques, 1975, Butantã, São Paulo, SP 
Sócios: 1- Proservvi Banco de Serviços SA (49.999 quotas do capital social) 

           CNPJ 65.704.413/0001-00 
           End. Rua dos Estudantes, 600-B, Moinho Velho, Cotia, SP 
    Conselho de Administração: 
  - Emílio Navas Cominato (Presidente) – CPF 038.905.208-63 
  - Wilson Olivieri (Diretor Financeiro) – CPF 011.641.168-60 
  - Berardino Carbone (membro) 
  - Patrice Phillipe Nogueira Batista Etlin (membro) – 042.310.558-23 
  - Erwin Theodor Herman Louise Russel (membro) 
  - Ernest George Bachrach 
 2- Advent Processamento e Participações Ltda (01- uma quota do capital social) 
     CNPJ 06.964.834/0001-01 
            End. Rua Funchal, 263, 10º andar, sala 14-F, São Paulo/SP.  
     Administrador: Patrice Phillipe Nogueira Batista Etlin – CPF 042.310.558-23 

Objeto Social: “prestação de serviços administrativos auxiliares de manuseio, triagem, 
preparação, expedição, conferência, guarda de documentos, geração e transmissão de arquivos 
‘lógico-digitais’ e serviços correlatos.” (cláusula 2ª do Contrato Social, 13ª alteração). 

Informações adicionais sobre a empresa: 

- Os dados constam da última alteração contratual apresentada pela empresa (doc.06); 

- A empresa Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda foi constituída em 31/10/1994, com 
razão social de Partner Consultores Ltda, alterando sua denominação para Proservvi Informática 
Ltda em 22/06/1998 e passando para a atual denominação em 01/03/00. Nesse período, efetuou 
várias alterações no objeto social e na composição societária, em que participaram diversas 
pessoas físicas e jurídicas (New Space Serviços e Representações Ltda, Élan Consultoria e 
Participações Ltda, DTC Sistemas e Tecnologia Ltda), embora tenha mantido, em todas as 
alterações, a maioria do capital social em nome do atual Presidente Sr. Emílio Navas Cominato, 
ou de empresa de sua propriedade; 

- A empresa Proservvi Banco de Serviços SA, atual detentora da maioria do capital social da 
Proservvi Empreendimentos, foi constituída em 26/09/1993, com a razão social de Proservvi 
Processamento e Serviços Ltda, alterando sua denominação para Proservvi Processamento e 
Sistemas Ltda em 25/06/1996 e posteriormente para Proservvi Banco de Serviços Ltda em 
14/11/1996, sendo transformada em sociedade anônima em 15/12/04.   Neste período, sofreu 
várias alterações do objeto social e da composição societária, em que participaram diversas 
pessoas físicas e jurídicas (New Space Serviços e Representações Ltda, Élan Consultoria e 
Participações Ltda, DTC Sistemas e Tecnologia Ltda), embora tenha mantido, em todas as 
alterações, a maioria do capital social em nome do atual Presidente Sr. Emílio Navas Cominato, 
ou de empresa de sua propriedade; 

- De acordo com informações obtidas durante a fiscalização e correspondências publicadas 
em quadros de avisos nos locais de trabalho (doc.17), o controle acionário da Proservvi foi 
adquirido pela empresa americana Fidelity National Information Services, Inc e fará 
alteração de razão social para Fidelity BPO Brasil Ltda (doc.17). Até o encerramento da 



 13 

presente fiscalização, a Proservvi não apresentou documento comprobatório da referida alteração 
contratual. 

B - Serviços de Tesouraria 

Razão Social: Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda 
OBS: dados informados no item A – (Serviços de Retaguarda, acima). 

Razão Social: Brinks Segurança e Transp. de Valores Ltda 
CNPJ: 60.860.087/0001-07 
End.: Rua Rosa e Silva, 104, Santa Cecília, São Paulo, SP 

Razão Social: Proforte SA Transp. de Valores 
CNPJ: 00.116.506/0003-22 (Filial BH) – Matriz em Goiânia/GO 
End.: Rua Carlos Luz, 695, Caiçara, Belo Horizonte, MG 
 

Objeto Social: “prestação de serviços de (i) transporte de valores e vigilância à 
estabelecimentos financeiros, comerciais, industriais e outros; (ii) guarda, custódia e manuseio 
de valores; e (iii) monitoramento de alarmes” ( art. 3º do Estatuto Social, alterado em 
23/12/2003, doc.10) (grifos acrescidos) 

 
Objeto Social anterior: “prestação, em qualquer de suas formas não vedadas pela 

legislação específica vigente, de serviços de vigilância e segurança, armada e desarmada, 
interna e externa, a organizações públicas e particulares, instituições financeiras, industriais, 
comerciais e residenciais, bem como as atividades inerentes ao transporte de valores de 
qualquer natureza, títulos, cheques, dinheiro, jóias, documentos e quaisquer outros papéis 
relacionados com esse transporte ou dele decorrente, em viaturas próprias ou alheias sob a sua 
guarda, serviços de guarda e custódia de valores, bem como os de tesouraria e compensação de 
cheques.”   (grifos acrescidos) 

Razão Social: Prosegur Brasil SA Transportadora de Valores e Segurança 
CNPJ: 17.428.731/0001-35 (Matriz BH) 
End.: Rua Guaratã,  633, Prado, Belo Horizonte, MG 

 
Objeto Social: “Constitui objeto social da sociedade o transporte e a custódia de bens e 

valores de terceiros, a prestação de serviços de escolta armada e de pagamento e atividades 
afins”. 
       §1º A Sociedade prestará serviços de transporte intermodais de valores, abrangendo o 
território nacional e para o exterior, diretamente ou através de convênios ou ajustes com 
empresas estrangeiras. 

§2º Prestará a sociedade serviços de segurança pessoal e eletrônica; vigilância 
patrimonial, armada e desarmada; transporte de valores; garantir o transporte de qualquer 
outro tipo de carga, abastecimento de caixas eletrônicos; vigilância e segurança privada à 
pessoas, a estabelecimentos comerciais, indústrias, de prestação de serviços, residenciais, 
instituições financeiras, entidades, órgãos e empresas, sejam públicos ou privados. 

§3º Prestará à sociedade serviços de transporte de documentos e títulos de crédito. 
(art. 3º do Estatuto Social, doc.09). (Grifos acrescidos) 

Razão Social: Preserve Segurança e Transporte de Valores Ltda 
CNPJ: 11.179.264/0001-70 
End.: Rua Afonso Pena, 332, Santo Amaro, Recife, PE 

Objeto Social: “(a) transporte de valores; (b) serviços de tesouraria em geral; (c) serviços 
de vigilância patrimonial para bancos, instituições financeiras, estabelecimentos industriais e 



 14 

comerciais, residências e condomínios; e (d) segurança eletrônica” (art. 4º do Contrato Social 
consolidado em 16/08/2005, doc.11) (grifos acrescidos) 

Razão Social:Transforte Alagoas Vigilância e Transp. de Valores Ltda 
CNPJ: 12.490.181/0003-22 (filial Fortaleza) 
End.: Avenida Francisco Sá, 2455, Jacarecanga, Fortaleza, CE 
 

Objeto Social: “[...]1.O planejamento e execução de serviços de vigilância bancária [...];2. 
A prestação de serviços de transporte de valores, títulos de crédito, cheques, dinheiro, jóias, 
documentos, valores mobiliários e outros papéis ou artigos que necessitem de transporte 
seguro, em viaturas apropriadas e sob proteção; 3. Prestação de serviços especializados de 
vigilância e guarda, armada ou desarmada, ostensiva ou não [...];4.Prestação de serviços 
logísticos a terminais de auto-atendimento; 5. Custódia de valores em caixa forte ou cofre 
forte; 6. Tratamento de numerário e outros valores.” I (Cláusula quarta, § 4º do Contrato 
Social, doc.08) (grifos acrescidos) 

Razão Social: Protege SA Proteção e Transporte de Valores 
CNPJ 43.035.146/0012-38 (filial Florianópolis) 
End.: Rua Vereador Gercino Silva, 83, Estreito, Florianópolis, SC 
 

Objeto Social (Alteração Contratual datada de 21.3.2006): “A) a prestação de serviços de 
transporte de bens e valores, inclusive de dinheiro, a estabelecimentos financeiros ou a outros 
estabelecimentos, em veículos especialmente construídos ou adaptados para esse fim, assim 
como em qualquer outro meio de transporte, de sua propriedade ou de propriedade de terceiros; 

B) a guarda ou custódia de valores, inclusive de dinheiro, em cofres e caixas-fortes e em 
armazéns gerais de valores dotados de caixas-fortes; 
C) a conferência, contagem e preparação do numerário de clientes para depósitos em 
tesourarias bancárias e abastecimento de caixas eletrônicos (ATMs); 
D) os serviços de envelopamento e pagamento direto em instalações próprias ou de 
terceiros, de numerários destinados ao pagamento de salários de clientes; 
E)  a manutenção e controle de máquinas automáticas de caixas eletrônicos (ATMs); 
F) a classificação, preparação, pré-marcação, pós-marcação, bem como procedimentos de 
trocas de cheques para serem transportados em carro leve às câmaras de compensação do 
Banco do Brasil ou aos clientes/bancos interessados; 
G) a prestação de serviços de transporte em carro leve de ativos não financeiros em geral, 
tais como: documentos em geral, listagem de computador, disquetes, cheques compensados e 
outros semelhantes; e, 
H) a prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial das instituições financeiras 
e de outros estabelecimentos, sejam públicos ou particulares.” 

Outras empresas contratadas, de acordo com relação constante do Anexo G (doc.12G)do 
contrato com a Proservvi: Norvip (Campina Grande/PB), Rodoban (Gov. Valadares, Montes 
Claros, Uberaba/MG) e Norsegel (Imperatriz, São Luiz/MA) 

 

1.2.Análise dos contratos firmados entre as empresas fiscalizadas e o Banco 

1.2.1. Contrato com a Proservvi Empreendimentos 

 O Contrato de prestação de serviços, ora vigente, foi firmado entre o Banco ABN 
AMRO Real e a Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda em 15/09/2004, com prazo de 10 
anos, sucede contratos anteriores mantidos entre as empresas, com o mesmo ou similar objeto 
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(doc.12). Foi instrumento de grande valia para a constatação das irregularidades ora apontadas, 
razão de ter merecido leitura e análise detalhada, incluindo seus anexos, não obstante a 
importância e a prevalência da realidade observada nos locais de trabalho, relatada no item 3 
deste relatório, “Situação Encontrada-Realidade”. 

Verifica-se que o atual contrato modifica o sistema de “terceirização” implementado 
pelo Banco ABN, fazendo parte do chamado “Projeto Sigma”, concentrando no Consórcio 
Siemens-Proservvi (CSP) toda a “terceirização” feita anteriormente por empresas diversas, 
através de migração das atividades das empresas (Transpev, Liserve, Prosegur, Proforte, 
Transforte), para os sites da Proservvi, em três fases, até que 100% das atividades sejam 
transferidas. Apenas nas pequenas cidades o plano prevê a manutenção das tesourarias 
“terceirizadas” pelas antigas empresas. O plano de implementação do Projeto Sigma, constante 
do Anexo K (doc.12K) do contrato, por si só, já evidencia o gerenciamento do banco sobre as 
atividades “terceirizadas”, independentemente da empresa que executava o serviço em diferentes 
momentos, sendo atualmente a Proservvi a principal contratada do banco. 

Embora não mais esteja em vigor, deve ser ressaltada a principal diferença entre o 
contrato mantido pelo banco com a Transpev até 22.09.2004 (doc.18) e o atual contrato com a 
Proservvi para a execução das mesmas (e ainda de outras) atividades: Refere-se ao 
enquadramento sindical como bancário e as conseqüentes condições de trabalho dos empregados 
(jornada e remuneração) previstos no contrato com a Transpev e substituído pelo enquadramento 
sindical dos empregados da contratada no contrato com a Proservvi. 

Abaixo, as principais observações extraídas do contrato: 

Das partes 

- O contrato foi firmado com o Consórcio CSP – Siemens Proservvi, constituído em 29/07/2004, 
segundo os termos do contrato (fl.05/69), embora não tenha sido apresentado à fiscalização 
qualquer documento comprobatório da sua constituição formal; 

Da abrangência nacional 

- O contrato tem abrangência nacional e inclui os bancos ABN AMRO REAL e suas afiliadas 
controladas BANDEPE  e SUDAMERIS (Anexo B, doc.12B), estando relacionados no Anexo C 
(doc.12C) as localidades onde a Proservvi “presta os serviços contratados”: 

Belém, Belo Horizonte (BH1, BH III, Uberlândia, Cecompe), Brasília, Campo Grande, 
Curitiba , Florianópolis, Fortaleza, Goiânia, Maceió, Manaus, Porto Alegre, Recife, Rio de 
Janeiro (Centro, Cecompe, Volta Redonda ), São Paulo (SP Centro, SP Oeste, Cecompe, 
Campinas, Bauru, ABC, Limeira, Ribeirão Preto), Salvador e Vitória. As unidades das cidades 
em negrito foram visitadas pela fiscalização. 

- No Anexo C (doc.12C) está relacionada a quantidade média de serviços, por localidade; 

Do objeto – atividades bancárias 

- Tem como objeto expresso “as fornecedoras deverão gerar e transmitir arquivos lógico-
digitais, mediante prévia prestação de serviços de preparação, triagem, conferência, guarda e 
expedição de documentos, títulos e valores (doravante ao ‘serviços’), entregues pelo Banco às 
fornecedoras para posterior processamento pelo Banco, conforme descrito no Anexo A, com 
observância de todos os termos e condições estabelecidos neste Contrato entre as partes.”; 

- As atividades contratadas estão relacionadas no Anexo C (doc.12C), com a correspondente 
quantidade (volume) por praça e também no Anexo F (doc.12F) onde pode ser verificada, de 
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plano, a natureza bancária das atividades. Destacam-se dos dois anexos as atividades típicas de 
bancários, algumas delas expressamente consideradas “operações financeiras”, nos termos do art. 
5°, §1°, da LC 105 de 10.01.01: recebimento de contas; recebimento de depósitos; devolução; 
pesquisa de inconsistência de títulos; custódia de cheques; manuseio de numerário (cédulas e 
moedas); recepção e expedição de malotes de caixa-rápido; compensação de cheques, 
documentos e títulos; serviços de tesouraria; 

- Do Anexo A (doc.12A) consta a descrição de cada atividade com detalhes dos procedimentos 
adotados. Das atividades de retaguarda bancária, ressalte-se:  

 I. a) (i) “Recebimento dos documentos dos envelopes e malotes-empresa e separação de 
documentos para posterior destinação em: depósitos e pagamentos em dinheiro e/ou cheques”; 
       (ii) “Conferência dos documentos com a divisão de vencimentos de títulos; 
conferência dos valores dos juros e descontos; verificação da existência de eventuais 
documentos não conveniados; e observação das regras estabelecidas para recebimento e 
pagamento dos documentos”; 
       (iii) “Anotação da finalidade no verso dos cheques de outros bancos, no caso de 
pagamento de títulos e/ou encargos”; 
                    (vii) “Validação em todos os documentos das informações de pagamento, conforme 
normas padrão”; 
 II. a) Recebimento de cheques e títulos para preparação de posterior remessa: 
       (i) Classificação, conferência e totalização de valores por bancos, mediante arquivo 
enviado pelo banco ou a captura de dados do cheque ou do título, quando necessário”; 
    b) Devolução de cheques da Nossa Remessa: 
        (i) Recebimento dos cheques devolvidos [...]  

       (ii) Classificação dos cheques devolvidos [...] 
                   (iii) Envio dos cheques até o valor pré-estabelecido entre as partes, via correio aos 
depositantes [...]         

- Entre as atividades de Tesouraria, destaquem-se: operações de tratamento, manuseio, triagem, 
conferência e guarda de numerário proveniente de malotes; recepção de malotes com 
numerário; conferência de numerário; separação do numerário de acordo com a denominação 
da cédula e cintagem para envio ao Banco Central; efetuar saques, depósitos e custódia de 
acordo com as solicitações formais do banco; elaboração de mapa de registro de ocorrência, 
para apresentação aos representantes do banco, diariamente; 

- Verifica-se também que as atividades executadas através da Proservvi são de natureza bancária 
pela descrição dos serviços cobrados nas Notas Fiscais, a exemplo da NF. 004247 de 22.01.2004 
(doc.13), emitida pela Proservvi Banco de Serviço, referente a serviços executados em São Paulo 
de “caixa rápido-real fácil (tratamento de documentos, tratamento de cheques, numerário-
cédulas, numerário-moedas, custódia de envelopes programados, pesquisa norma, pesquisa 
falta nome, todos incluídos numa classificação genérica da atividade como “tratamento de 
documentos”,  visível na parte superior direita da nota fiscal referida. Veja-se também a NF. 
004812 de 22.10.2004 (doc.13) referente a serviços de compensação de cheques inferiores e 
superiores com arquivos lógicos, também para São Paulo; 

- A partir de 2005, as notas fiscais emitidas pela Proservvi em São Paulo para o banco ABN 
AMRO Real (doc.14) ou para o banco Sudameris (doc.14), já não mais discriminam os serviços 
prestados detalhadamente, separando-os apenas em  compensação, tesouraria e “processamento 
nas centrais operacionais”, que inclui todos os serviços de “tratamento de documentos” 
relacionados na NF. 004247, citada como exemplo (doc.13). Consta ainda das NF informação 
sobre o local da prestação do serviço, a exemplo de: PS-ABC, PS-Santo André, Tesouraria-
ABC-Protege;  
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- Notas fiscais emitidas pela Proservvi referentes a serviços prestados para o Banco ABN AMRO 
Real (doc.15) e para o banco Sudameris (doc.16), nos demais municípios (Recife, Fortaleza, 
Curitiba e Belo Horizonte), também foram anexadas para verificação da descrição dos serviços, 
discriminados genericamente como compensação, tesouraria e “processamento nas centrais 
operacionais”. Nelas também se registra o local da prestação dos serviços, a exemplo de: PS- 
Curitiba, CO-Curitiba, Tesouraria-Curitiba-Prosegur, Tesouraria-Curitiba-TGV, Teouraria 
Maringá-Proforte, PS-Fortaleza, CO-Fortaleza, PS-BH I, PS-BH II, CO-BH I, CO-BH II, CO-
Recife, PS-Recife, Tesouraria-Recife 

Da especialização, “know how” e infra-estrutura  

- Evidencia-se que a empresa contratada não detém o conhecimento específico ou o know how 
dos serviços prestados, tendo que seguir instruções, procedimentos e rotinas do banco, que 
mantém controle permanente sobre as atividades, constantes do Anexo A (doc.12A); 

- A Proservvi utiliza software de propriedade do banco, com licença de uso concedida na 
cláusula 11.1, “b” do contrato (fl. 37), onde também se estabelece a responsabilidade do banco 
pelo seu funcionamento e manutenção; 

- A Proservvi utiliza equipamentos e móveis pertencentes ao banco e a cláusula 17.6 do contrato  
autoriza a sua retirada a qualquer tempo (fl. 57/69); 

- As linhas de transmissão de dados interligando o banco à Proservvi pertencem ao banco, sendo  
disponibilizados por ele a suas expensas, nos termos da cláusula 5.4. “a”, fl.26, do contrato; 

- As exigências a respeito da infra-estrutura de cada unidade e procedimentos de contingência 
são estabelecidos no Anexo G (doc.12G), para serviços de retaguarda (processamento), 
tesouraria (numerário) e compensação; 

Das diretrizes e controle do banco 

- As diretrizes impostas pelo banco podem ser observadas no Anexo A do contrato (doc.12A) e 
também em várias outras cláusulas: 

� exigência de submissão ao banco para alterar procedimentos - cláusula 3.2 (fl 9/69); 
� observância de diretrizes e regulamentação do banco, inclusive para que as atividades 

sejam executadas de acordo com procedimentos por ele estipulados - cláusula 4.11 “a” (fl. 
21/69); 

� responsabilidade do banco para estabelecer diretrizes estratégicas para os serviços - 
cláusula 4.15 (fl. 23/69); 

�  propriedade do banco sobre os manuais e material de treinamento - cláusula 11.2 “c” 
(fl.38/69); 

� exigência do consentimento do banco para inserir qualquer código para desativar ou 
interromper os serviços - cláusula 13.8 (fl. 43/69); 

 � exigência da contratação de seguradoras aprovadas pelo banco - cláusula 15.3 (fl. 
48/69);  

� monitoramento das linhas de transmissão de dados para o banco - cláusula 5.4. (fl 
26/69) 

� exigência de níveis mínimos de qualidade para cada atividade, com fixação de limites 
rígidos de tolerância a falhas e tempo para resolução, elaboração de “Relatórios de Níveis de 
Serviços”, com freqüência diária e mensal, sujeitos à auditoria pelo banco – cláusula 4.10 (fl. 
19/69) e Anexo F e tabela 2 (doc.12F); 

� Governança (controle de nível superior) feita pelo banco através de reuniões com 
periodicidade semanal (operacional), mensal (tático) e bimestral (estratégico) em que, participam 
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Diretores do banco e da Proservvi, Superintendentes e gestores do banco, sendo tratados, entre 
outros, assuntos ligados ao pessoal, treinamento e índice de qualidade – Anexo J (doc.12J) 
 
Da Segurança e das Bases-Fortes 

- O banco exige que os serviços sejam realizados sob forte esquema de segurança, monitoradas 
com câmeras, com filmagem em tempo integral que permita identificar os documentos que estão 
sendo manuseados, disponibilizando a gravação para o banco por 30 ou 90 dias, conforme 
Anexo D (doc.12D); 

- O serviço de tesouraria, que inclui manuseio de numerário, ocorre dentro de bases-fortes 
homologadas pela Polícia Federal, nos termos da Lei 7.102 de 20.06.83 e pelo banco, conforme 
cláusula 4.11 “c”, fl. 21/69 e Anexo D (doc.12D). As bases fortes passam assim a funcionar 
como verdadeiros bancos. 

Da exclusividade da Proservvi 

- Os serviços de retaguarda bancária e de tesouraria, especificados no Anexo A (doc.12A) são 
prestados ao banco com exclusividade pela Proservvi, havendo previsão contratual de “perda da 
exclusividade” como penalidade imposta pelo descumprimento das obrigações estipuladas, 
referentes a instalações, infra-estrutura e segurança – cláusula 16.1 e 16.2 “a” (fl. 49 e 50); 

 Da mão-de-obra e obrigações trabalhistas 

- O contrato demonstra que a empresa Proservvi é utilizada apenas como intermediadora de mão-
de-obra necessária ao funcionamento das atividades, de forma a mascarar a relação de emprego 
com o banco. Todas essas atividades, necessárias ao funcionamento dos bancos e aos serviços 
que presta aos seus clientes, são executadas sob as diretrizes e controle do banco, por pessoal 
contratado pelas fornecedoras ou subcontratados;  

- O contrato demonstra que a necessidade do banco é apenas de mão-de-obra, já que o 
conhecimento, a tecnologia e os equipamentos lhe pertencem, ou lhe pertenceram, determinando 
os procedimentos e mantendo o controle sobre as atividades. Constata-se a preocupação do 
banco em omitir-se das responsabilidades e obrigações trabalhistas; 

- O banco exige que todas as atividades constantes do contrato sejam executadas por “pessoal 
das fornecedoras” que, de acordo com a cláusula 2.1 “m” do contrato (doc.12, fl 7/69) significa 
“os empregados das fornecedoras e seus subcontratados designados para a prestação dos 
serviços de acordo com o presente contrato”. Sem qualquer preocupação com a ilicitude da 
intermediação de mão-de-obra, o banco “permite” a subcontratação de trabalhadores, desde que 
previamente autorizada, (cláusula 4.6, “b, i”, fl. 17/69) pelo regime da CLT (cláusula 4.16, “ii”, 
fl. 24/69). “Proíbe” apenas que os subcontratados utilizem subcontratados (claúsula 4.16 “iii”, fl. 
24/69) e a contratação de “pessoas naturais que não tenham vínculo empregatício” , (cláusula 
4.6, “b, ii”, fl. 17/69), todas do contrato (doc.12); 

- O banco exige ainda que sejam utilizados “indivíduos qualificados com treinamento, instrução, 
experiência e capacidade, apropriados para realizar os serviços” (cláusula 13.1, fl. 41/69, 
doc.12). Na realidade, relatada no item 3 deste relatório, verificou-se que a experiência e 
qualificação desses trabalhadores foram proporcionadas pelo próprio banco, seja através de 
treinamentos, manuais, ou ainda pela utilização de ex-funcionários de bancos. Ressalte-se a 
proibição expressa da contratação de ex-empregados do banco por um período de 6 (seis) meses, 
numa tentativa de evitar a caracterização do vínculo empregatício, conforme cláusula 4.5 “e” 
(doc.12, fl. 16/69); 
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- Verifica-se a preocupação do banco em eximir-se de qualquer obrigação trabalhista decorrente 
do reconhecimento do vínculo empregatício com esses trabalhadores, ainda que por 
determinação judicial, tentando transferir para a Proservvi, por meio de instrumento particular de 
acordo de vontades, toda a responsabilidade que a lei lhe impõe. As cláusulas contratuais 4.5 “a” 
a “e” (fl. 15 e 16/69), 14.1 “f” (fl. 44) têm a pretensão de revogar todo o sistema jurídico de 
proteção ao trabalhador, constante da CR/88, da CLT e da legislação esparsa e ainda pretende se 
sobrepor às decisões judiciais em sentido contrário; 

- Destaque-se o teor da cláusula 10.1 “c” do contrato (doc.12) que é flagrante ingerência do 
Banco na atuação da Proservvi, como sua própria extensão: “Ato Governamental. Caso qualquer 
entidade governamental venha  exigir ou de outra forma buscar das Fornecedoras Informações 
Confidenciais do banco, as Fornecedoras deverão: (A) imediatamente ao receber qualquer 
exigência nesse sentido, e antes de fazer qualquer revelação, avisar o banco acerca de tal 
exigência a fim de que o Banco possa tomar as medidas que julgar cabíveis[...] (B) tomar as 
medidas que o Banco indicar, incluindo a interposição de qualquer objeção perante a entidade 
governamental, selecionando, obtendo ou  utilizando os consultores jurídicos indicados pelo 
Banco, e apresentando-se perante a entidade governamental a fim de prestar as declarações 
conforme indicado pelo Banco, sendo certo que, em tais casos, o Banco deverá reembolsar as 
Fornecedoras pelos desembolsos realizados para tomar as medidas solicitadas pelo Banco”. 

 - O contrato prevê o enquadramento sindical dos empregados que executam as atividades 
bancárias, contratados por meio da Proservvi, em sindicato da categoria profissional dos 
empregados da contratada (Proservvi) e não como bancários, como constava do contrato anterior 
da Transpev (doc.18); 

- Embora não tenha contrato formal com os bancos, foram encontrados em atividade em alguns 
municípios (São Paulo, Curitiba, Fortaleza e Recife), alguns empregados contratados por meio 
da Proservvi Banco de Serviços, principalmente nos serviços de compensação de cheques, para 
quem a contratação é feita com base nas condições de remuneração e jornada dos bancários, nem 
sempre cumpridas. 

Da Confidencialidade e sigilo bancário 

- Consta expressamente do contrato (cláusula 10.1 “a”, fl.34/69, doc.12) que a empresa 
contratada terá acesso a informações confidenciais dos bancos e dos seus clientes, incluindo: 

“Todas as informações referentes a operações, assuntos e negócios do Banco, às 
questões financeiras do Banco, e às relações do Banco com seus clientes, 
empregados e fornecedores de serviços (inclusive listas de clientes, informações 
sobre clientes, informações contábeis e mercado de consumidores)” bem como 
“outras informações ou dados armazenados em meio magnético ou de outro modo, 
ou comunicados verbalmente, e obtidos, recebidos, transmitidos, processados, 
armazenados, arquivados ou mantidos pelas fornecedoras conforme este contato.”  

- Através do contrato, o banco estende aos trabalhadores contratados por meio da Proservvi a 
obrigação legal de manter sigilo bancário, que é apenas sua, na qualidade de instituição 
financeira que é (LC n° 105, de 10.01.01 e Decreto n° 3.724 de 10.01.01), numa clara 
demonstração de que os empregados contratados com intermediação de outras empresas 
executam atividades bancárias, inclusive quanto à responsabilidade e obrigação do sigilo das 
informações que, se transferida a terceiros fora das hipóteses legais, constitui crime, nos termos 
do art. 10, da LC nº 105/01). A “transferência da obrigação de manter sigilo”, não autorizada 
pela lei é feita expressamente pelo banco, na cláusula 10.1 “d” do contrato (fl. 35/69, doc.12):  
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“ [...] as fornecedoras reconhecem que as obrigações do Banco de manter sigilo 
bancário sobre as operações ativas e passivas e os serviços prestados pelo Banco 
aos seus clientes, conforme constante na legislação acima referida, são estendidas 
às fornecedoras e as fornecedoras se comprometem por si, seus empregados e 
representantes a: (i) manter sigilo absoluto sobre operações, dados, materiais e 
informações referentes aos clientes do banco ou de outro modo coberto pela 
legislação de sigilo aplicável, bem como a tomar todas as precauções necessárias na 
execução dos Serviços a fim de assegurar que tais operações, dados, materiais e 
informações não sejam obtidos por terceiros, quer intencional, quer 
acidentalmente.” 

- Obriga ainda que todos os trabalhadores, contratados por meio da Proservvi ou subcontratados, 
sejam comunicados do teor da cláusula 10.1 do contrato (doc.12) e que assinem Termos de 
Sigilo e Confidencialidade, conforme modelo constante do “Anexo I” do contrato (doc.12I) que 
devem ser mantidos em arquivo para apresentação ao Banco sempre que solicitados (cláusula 
10.1 “h”, fl. 36/69 do contrato, doc.12); 

- Evidencia a cláusula contratual 10.1 “h”, fl. 36/69, abaixo transcrita devido a sua relevância, 
que os trabalhadores ditos “terceirizados” têm acesso a informações sujeitas a sigilo bancário: 

“[...] devendo, ainda, obter e manter em arquivo, para apresentação ao Banco, 
sempre que solicitados, Termos de Confidencialidade assinados por todo Pessoal 
das Fornecedoras bem como por empregados de eventuais subcontratados que 
tenham acesso às informações sujeitas a sigilo bancário, na forma do Anexo I.” 

- Do modelo do Termo de Confidencialidade (Anexo I do contrato, doc.12I) constam 
expressamente compromissos assumidos pelo trabalhador contratado por meio da Proservvi que 
demonstram o seu acesso, através de senhas pessoais, a sistemas do banco com informações que 
exigem sigilo: 

4. Guardar sigilo absoluto das informações que tiver acesso [...]; 

5. Guardar e manter sigilo sobre as senhas de acesso, que são pessoais e 
intransferíveis; 
7. Certificar-me que a sessão aberta no ambiente computacional com a minha 
identificação foi fechada e as informações que exigem sigilo foram adequadamente 
guardadas ao me ausentar do local de trabalho ou após o término de minhas 
atividades diárias; 

- Como exemplo, em anexo, alguns Termos de Responsabilidade assinados pelos 
trabalhadores contratados por meio da Proservvi (doc.56). 
  
Da responsabilidade por diferenças 

- A cláusula 4.13, fl. 22/69 do contrato (doc.12) determina procedimento para a regularização de 
diferenças constatadas (falta de cheques e documentos ou divergência de valores) em que o 
Banco exige a “assinatura do preposto da Proservvi e do gerente do banco responsável pela 
Unidade em que ocorreu a diferença”; 

 Do comprometimento da imagem do banco 

- Comprovando que os serviços executados pelos trabalhadores “terceirizados” são próprios do 
banco, o contrato expressa a preocupação com os níveis de qualidade evidenciando que poderão 
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“causar danos à imagem do Banco perante seus clientes” , conforme cláusula 4.10. “d”, fl. 19/69 
e cláusula 16.5. “a”, (ix), fl. 51/69 do contrato (doc.12); 

1.2.2. Contrato com a Brinks Segurança e Transporte de Valores  

 Apesar de o Banco ABN AMRO Real manter com a Brinks diferentes contratos para 
terceirização de diversos tipos de serviços (transporte de valores, abastecimento de máquinas de 
auto-atendimento, drive-thru, coleta, envelopamento e entrega de vales-transporte), apenas serão 
analisados aqui os serviços de tesouraria bancária, manuseio de numerário e custódia de valores, 
em virtude do objeto da ação fiscal.  

Um dos contratos apresentados pela Brinks foi firmado com o Banco ABN AMRO Real 
em 01.05.1996 (doc.19), com prazo indeterminado, tendo vários aditivos, onde são incluídos ou 
excluídos municípios para a execução das atividades contratadas. 

O contrato, apresentado de forma incompleta e com texto genérico, não explicita as 
reais atividades desempenhadas na sede da Brinks, mais detalhadas no item 3 deste relatório, 
sobre a realidade da situação encontrada, nos locais de trabalho. 

Analisa-se também o contrato firmado entre a Brinks e o Banco Sudameris em 02.01.02 
(doc.20). 

Em 18.03.02 o banco firmou também um contrato de Comodato com a Brinks, com 
prazo de duração de 5 (cinco) anos, relativo à cessão de área do imóvel para implantação de  
Posto de Atendimento Bancário. 

As informações recolhidas pela fiscalização no local do trabalho, sede da Brinks, em 
São Paulo, Porto Alegre e Curitiba, constam do item 3 deste relatório, Situação Encontrada-
Realidade. 

Abaixo, as principais observações extraídas do contrato de prestação de serviços, 
seus aditivos, bem como do contrato de comodato firmado entre as partes: 

Da abrangência  

- Pelos aditivos contratuais (serviços) verifica-se que vários municípios e Estados estão 
abrangidos no contrato, a exemplo dos serviços de tesouraria do Sudameris em Belo Horizonte, 
Pouso Alegre, Fortaleza, Salvador, constantes do Termo Aditivo ao contrato nº 2181/01, datado 
de 11.05.05 (doc.19); 

- Embora não conste do contrato específico com a Brinks, as cidades em que a empresa é 
contratada pelo Banco ABN AMRO Real constam do contrato firmado com a Proservvi, Anexo 
K (doc.12K): São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Blumenal, Cabo Frio, Cachoeiro do 
Itapemirim, Campos, Cascavel, Cuiabá, Foz do Iguaçu, Joinville, Londrina, Maringá, Natal, 
Petrópolis, Pouso Alegre e Presidente Prudente. 

Do objeto do contrato de “prestação de serviços” – tesouraria bancária 

- O objeto expresso no contrato com o Banco ABN Real (doc.19 cláusula I) “efetuar a abertura 
do(s) malote(s) para a específica finalidade de, no interior de suas instalações, endereço citado 
no Anexo I, proceder ao manuseio e recontagem de numerário [...], não deixa claro que os 
referidos malotes incluem os envelopes ou pastas de depósitos em espécie e/ou em cheques dos 
clientes do banco, conforme consta da cláusula IV: “Os depósitos em cheques não processados 
pela contratada, deverão ser entregues em uma única guia de remessa, na área e horário 
indicados pelo contratante;”; 
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- O objeto do contrato firmado pela Brinks com o Banco Sudameris, expresso na cláusula 
primeira (doc.20) é “a prestação de serviços de tesouraria”  que compreendem “recepção, 
conferência, preparação, limpeza, emalotamento, custódia em invólucros especiais lacrados e 
destinação final de cédulas e moedas”. 

- A descrição dos serviços realizados e cobrados está contida nas Notas Fiscais nº 8664 (ABN-
POA, fev/2006), NF nº 8222 (ABN-POA, out/2005), NF n° 1183 (ABN-SP, maio/2006), NF n° 
9230 (Sudameris – POA, jul/2006), NF n° 1186 (Sudameris – SP, maio/2006) e incluem: 
processamento de cheques à vista, custódia de valores, processamento de cédulas, processamento 
de moedas, processamento de pastas (doc.23); 

- Em diversos aditivos ao contrato da Brinks com o Banco ABN AMRO Real, verifica-se que o 
banco transfere à Brinks serviços que lhe foram confiados pelos seus clientes, individualmente 
considerados, nos termos da cláusula 3 dos aditivos (doc.19) abaixo transcrita: “serviços 
relacionados na tabela abaixo, os quais serão prestados à contratante, em atendimento às 
necessidades de seu cliente, nas condições e valores a seguir estabelecidos” ; 

- Embora não conste do contrato, os empregados contratados através da Brinks também realizam 
serviços de caixa para o Banco ABN AMRO Real, como subcontratados da Proservvi, conforme 
Notas Fiscais n° 8665, 38588 e 8832 (doc.24); 

Da especialização, “know how” e infra-estrutura 

- A empresa contratada é especializada em vigilância e transporte de valores, embora tenha 
outras atividades constantes do seu objeto social, não detendo conhecimento específico dos 
serviços bancários de tesouraria, caixa ou demais atividades bancárias; 

- Verifica-se no contrato de Comodato firmado entre o Banco ABN AMRO Real e a Brinks que 
a esta cedeu ao banco área do imóvel onde funciona a sua sede, situado na Rua Rosa e Silva, 
104, Santa Cecília, em São Paulo, para a instalação de um “Posto de Atendimento Bancário” 
(doc.21); 

- Pertencem ao banco os computadores e a linha telefônica privativa, ligados diretamente às 
agências ou a sua central de computação, nos termos da cláusula III, do contrato (doc.19); 

Das diretrizes e controle do banco 

- O controle exercido pelo banco sobre os serviços executados por empregados contratados por 
meio da Brinks é determinação do contrato com o Banco ABN AMRO Real (doc.19), nos 
seguintes termos: 

� fiscalização durante os serviços feita por funcionário do banco (cláusula V); 
� credenciamento de funcionário da Brinks pelo banco para depósitos e saques no 

Banco Central do Brasil e/ou Banco do Brasil (cláusula IX); 
� o banco faz auditoria em seu numerário sob a guarda da Brinks, (cláusula XI); 

� permanência de um representante do banco durante todo o expediente, no local da 
tesouraria, para solucionar questões relativas a eventuais diferenças na contagem do numerário 
(cláusulas II, “III” e cláusula XII, “b”); 

Da Segurança e das Bases-Fortes 

- De acordo com o Anexo D do contrato com a Proservvi (doc.12D) a sede da Brinks funciona 
como “base-forte” para a segurança das operações bancárias que envolvem numerário; 
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Da mão-de-obra e obrigações trabalhistas 

- Verifica-se na cláusula VI do contrato com o Banco ABN Real (doc.19) e da cláusula sétima 
do contrato com o banco Sudameris (doc.20) a preocupação do banco em eximir-se de qualquer 
obrigação trabalhista decorrente do reconhecimento do vínculo empregatício dos trabalhadores 
contratados pela Brinks para realizar as atividades bancárias que contrata,  tentando transferir 
para a Brinks, por meio de instrumento particular de acordo de vontades, toda a responsabilidade 
que a lei lhe impõe; 

1.2.3. Contrato com a Proforte SA Transp. de Valores 

 O Banco Real firmou contrato com a empresa Proforte, em 24.10.1997, (doc.25), com 
prazo indeterminado de duração, para a “prestação de serviços” de tesouraria, manuseio e 
recontagem de numerário, ratificado pelo Termo Aditivo firmado em 28.03.2006, anexo ao 
contrato. 

 A análise feita sobre o contrato firmado entre o Banco Real e a Brinks, no item 1.2.2 
deste relatório, vale integralmente para o contrato com a Proforte, de igual teor e forma, 
demonstrando que as sedes dessas empresas de vigilância, as chamadas “bases-fortes”, 
constituem-se em verdadeiros estabelecimentos bancários, onde são executadas atividades 
próprias do banco, sob o seu controle e direção, seguindo os mesmos procedimentos, 
independentemente da empresa contratada. 

As informações recolhidas pela fiscalização no local do trabalho, sede da Proforte, em 
Belo Horizonte/MG, constam do item 3 deste relatório, Situação Encontrada-Realidade. 

 Acrescentam-se algumas observações relevantes sobre a Proforte: 

- No objeto social da Proforte, vigente por ocasião da assinatura do contrato posteriormente 
alterado em 2003, constava expressamente os serviços de tesouraria e compensação de cheques, 
atividades próprias de bancos; 

- A descrição dos serviços de tesouraria e custódia consta das Notas Fiscais emitidas pela 
Proforte, a exemplo de NF n° 026546 e 026547 (doc.26), para o Banco ABN AMRO Real e NF 
n° 027082 (doc.26), para o Sudameris, todas referentes a Belo Horizonte; 

- Embora não conste do contrato, a Proforte também executa serviços de processamento de 
documentos, tesouraria Real e tesouraria Sudameris, em Belo Horizonte, por meio de 
subcontratação da Proservvi, conforme comprovam as NF nº 026565, 026567 e 026568, todas 
emitidas em 20/06/2006 (doc.27); 

1.2.4. Contrato com a Prosegur Brasil SA Transportadora de Valores e Segurança 

O Banco Real firmou contrato com a empresa Prosegur, em 06.06.1997, (doc.28), com 
prazo indeterminado de duração, para a prestação de serviços de tesouraria incluindo manuseio e 
recontagem de numerário, nos termos da cláusula I do contrato.   

 A análise feita sobre o contrato firmado entre o Banco Real e a Brinks, no item 1.2.2 
deste relatório, vale integralmente para o contrato com a Prosegur, de igual teor e forma, 
demonstrando que as sedes dessas empresas de vigilância, as chamadas “bases-fortes”, 
constituem verdadeiros estabelecimentos bancários, onde são executadas atividades próprias do 
banco, sob o seu controle e direção, seguindo os mesmos procedimentos, independentemente da 
empresa contratada como intermediadora de mão-de-obra. 

 Com relação ao Banco Sudameris, foi apresentado contrato firmado com a Prosegur, em 
11/1999, (doc.29), para a prestação de serviços de tesouraria (cláusula 1.1), a serem realizados 
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na sede da contratada, em Belo Horizonte (cláusula 2.2), com procedimento especificado pelo 
banco (cláusula 3.3). Para os demais Estados não foram apresentados contratos. 

 As informações recolhidas pela fiscalização no local do trabalho, sede da Prosegur, em 
Belo Horizonte/MG, constam do item 3 deste relatório, Situação Encontrada-Realidade. 

 Acrescentam-se algumas observações relevantes sobre a Prosegur: 

- O Anexo I do contrato com o Banco ABN AMRO Real estabelece para o endereço da Prosegur 
em Belo Horizonte o “Nome da Tesouraria: Prosegur Brasil” e para o endereço da Prosegur no 
município de Coronel Fabriciano, o “Nome da Tesouraria: Vale do Aço”; 

- As poucas Notas Fiscais apresentadas descriminam apenas os serviços de “custódia em caixa 
forte”, preparação de numerário e recontagem de cédulas (doc.30). Na prática, todos os serviços 
de tesouraria, incluindo os envelopes de depósito em espécie são executados por trabalhadores 
contratados pela Prosegur (item 2.3); 

- De acordo com o Anexo K do contrato firmado com a Proservvi (doc.12K), a Prosegur executa 
“serviços” de tesouraria para o Banco ABN AMRO Real em Belo Horizonte, Blumenau, 
Campina Grande, Cascavel, Caxias do Sul, Criciúma, Chapecó, Divinópolis, Foz do Iguaçu, 
Gov. Valadares, Itajaí, Joaçaba, Joinvile, Londrina, Montes Claros, Passos, Passo Fundo, 
Pelotas, Pouso Alegre, Rio Grande, Santa Maria, Santa Cruz do Sul, Santana do Livramento, 
Santo Ângelo, Sete Lagoas, Tubarão, Teófilo Otoni e Varginha; 

1.2.5. Contrato com a Preserve Segurança e Transporte de Valores Ltda 

 Embora tenha sido constatada a execução de serviços de tesouraria bancária, abertura, 
conferência de envelopes de depósitos e pagamentos em espécie na sede da Preserve, conforme 
descrito no item 2.4.2. deste relatório, nem a Preserve nem o Banco ABN AMRO Real 
apresentaram o instrumento formal, numa tentativa de impedir a fiscalização. 

  A Preserve apresentou apenas o contrato de “prestação de serviços” de transporte de 
valores que mantém com o banco (não solicitado), afirmando que é o único que possui. Como o 
serviço de transporte de valores só pode ser realizado por empregados “vigilantes”, com registro 
profissional no MTE, a empresa não pôde justificar a presença de centenas de empregados e 
estagiários realizando serviços de tesouraria bancária e caixa-rápido. 

As informações recolhidas pela fiscalização no local do trabalho, sede da Preserve, no 
Recife/PE, constam do item 3 deste relatório, Situação Encontrada-Realidade. 

1.2.6. Contrato com a Transforte Alagoas Vigilância e Transp. de Valores Ltda 

 Embora tenha sido constatada a execução de serviços de tesouraria bancária, abertura, 
conferência de envelopes de depósitos e pagamentos em espécie na sede da Transforte, conforme 
descrito no item 2.5.1. deste relatório, nem a Transforte, nem o Banco ABN AMRO Real 
apresentaram o instrumento formal, numa tentativa de impedir a fiscalização. 

 A Transforte apresentou apenas termo aditivo ao contrato de prestação de serviços de 
transporte de valores que mantém com o banco (doc.31), referente aos serviços de “manuseio e 
recontagem de numerários” para o atendimento de clientes do banco, incluindo preparação de 
cheques, moedas e cédulas, com notas fiscais correspondentes (doc.32). 

 Por informação do Anexo K do contrato firmado pelo banco com a Proservvi 
(doc.12K), além de Fortaleza, cidade em que a empresa foi fiscalizada, a Transforte também 
presta serviços ao Banco ABN AMRO Real em Aracaju e Maceió. 
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 As informações recolhidas pela fiscalização no local do trabalho, sede da Transforte, em 
Fortaleza/CE, constam do item 3 deste relatório, Situação Encontrada-Realidade. 

1.2.7. Contrato com a Protege SA Proteção e Transporte de Valores 

O Banco ABN AMRO Real firmou contrato com a empresa Protege em 01.06.1997, 
(doc.33), com prazo indeterminado de duração, para a prestação de “serviços” de tesouraria 
incluindo manuseio e recontagem de numerário, nos termos da cláusula I do contrato.  

O Banco Sudameris firmou contrato com a Protege em 02.02.2002 (doc.34), com objeto 
expresso na cláusula primeira: “a prestação de serviços de tesouraria” que compreendem 
“recepção, conferência, preparação, limpeza, emalotamento, custódia em invólucros especiais 
lacrados e destinação final de cédulas e moedas”. 

 A análise feita sobre os contratos firmados entre o Banco ABN AMRO Real, Banco 
Sudameris e a Brinks, no item 1.2.2 deste relatório, vale integralmente para os contratos com a 
Protege, de iguais teor e forma, demonstrando que as sedes dessas empresas de vigilância, as 
chamadas “bases-fortes” constituem-se em verdadeiros estabelecimentos bancários, onde são 
executadas atividades próprias do banco, sob o seu controle e direção, seguindo os mesmos 
procedimentos, independentemente da empresa contratada. 

 As notas fiscais emitidas pela Protege discriminam serviços referentes a AGS/PABS e 
Custódia, sem detalhamento. (doc.35). 

Além da cidade de Florianópolis, onde a empresa foi fiscalizada, a Protege também 
presta serviços para o Banco ABN AMRO Real em Londrina, Maringá e Presidente Prudente, 
conforme contrato firmado com a Proservvi, Anexo K (doc.12K). 

1.3. Qualificação das empresas subcontratadas 

Razão Social: Sigma Delta Ltda 
CNPJ: 00.460.400/0001-80 
End.: Rua Barão de Itapetininga, 46, 4° andar, conj 421-A, 421-B, 421-C, Centro, São Paulo/SP. 
Objeto Social: De acordo com a cláusula 4ª do contrato social, são vários os objetivos sociais da 
empresa, incluindo desde “execução de projetos na área de engenharia civil”, “fornecimento e 
preparo de café”, até “mão-de-obra temporária” e “gerenciamento de estagiários”. 
OBS.: Subcontratada pela Proservvi em São Paulo 
 
Razão Social: AMCN - Assessoria e Consultoria de Recursos Humanos Ltda 
CNPJ: 01.795.292/0001-69 
End.: Rua Barão de Itapetininga, 151, 4º andar, conj. 41, Centro, São Paulo/SP. 
Objeto Social: Não apresentou contrato social 
OBS: Subcontratada pela Proservvi em São Paulo 
 
Razão Social: Conape Serviços Ltda 
CNPJ: 16.669.442/0001-65 
End.: Rua Curitiba, 545, sala 1102, 1124, s/lj 01, Centro, São Paulo/SP. 
Objeto Social: “prestação de serviços de fornecimento de mão-de-obra temporária de acordo 
com a Lei 6.019/74, fornecimento de mão-de-obra efetiva; recrutamento e seleção de pessoal, 
[...] terceirização de serviços, prestação de serviços a terceiros com utilização de mão-de-obra 
[...]”  (cláusula IIII do contrato social). 
OBS.: Subcontratada pela Proservvi e pela Prosegur em Belo Horizonte 
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Razão Social: Luandre Ltda  
CNPJ: 50.711.035/0001-07 
End.: Rua Barão de Itapetininga, 46, Centro, 1º, 3º, 5º, 6º 8º e 10º andar, CEP 01042-001, São 
Paulo/SP. 
Objeto Social: “Locação de mão-de-obra efetiva a terceiros conforme CLT; Agenciamento de 
empregos efetivos em geral; Prestação de Serviços de mão-de-obra, auxiliar na área de 
recursos humanos e serviços gerais; [...] Serviços de telemarketing e atendimento telefônicos em 
geral; Prestação de serviços à instituições financeiras através de recebimento, autenticação e 
conferência e controle de tarifas, tributos e numerários, bem como a movimentação destes 
numerários em geral; Colocação de estagiários conforme lei 6.494/77”. 
OBS: Subcontratada pela Brinks em São Paulo 

1.4. Análise das “subcontratações” 

1.4.1. Contrato firmado entre a Proservvi e a Sigma Delta 

 A Proservvi firmou contrato com a Sigma em 11.04.2006 (doc.36), com objeto de 
fornecer mão-de-obra temporária, na praça de São Paulo, incluindo o endereço da Rua Barão de 
Limeira, 627, local onde funciona o Centro Operacional do banco ABN AMRO Real, em total 
desacordo com Lei 6.019/74, ressaltando-se o seguinte: 

- O contrato não contém expressamente o motivo justificador da demanda de mão-de-obra 
temporária que, nos termos da Lei 6.019/74 só pode ser firmado em razão de substituição 
temporária de pessoal permanente ou no caso de acréscimo extraordinário de serviços; 

- O contrato foi firmado por prazo indeterminado, de forma incoerente com a sua condição de 
contratação excepcional e temporária; 

- Os contratos de trabalho temporário, a exemplo do documento anexo (doc.36) firmados com os 
trabalhadores também não contêm prazo de vigência expresso, sendo apenas sinalizado o 
“acréscimo extraordinário de serviços” de forma genérica, repetindo texto legal, como motivo 
justificador; 

- A remuneração paga aos trabalhadores temporários é inferior à remuneração paga aos 
empregados da contratante (Proservvi) e ainda mais baixa do que a remuneração paga aos 
empregados bancários, como se vê da relação de empregados (RE-FGTS) de junho/2006, anexa 
(doc.36); 

- Por ser ilícita a intermediação de mão-de-obra feita pelos bancos através da Proservvi, para 
execução de atividades próprias de bancários, analisada no item 1.2 deste relatório, não há que se 
considerar válida ou até existente a subcontratação feita pela Proservvi para a execução das 
mesmas atividades contratadas pelo banco, ainda que fosse regular a contratação temporária. 

 Relato e análise da situação fática encontram-se no item 3 deste relatório “Situação 
Encontrada-Realidade” 

1.4.2. Contrato firmado entre a Proservvi e a AMCN 

A Proservvi firmou contrato com a AMCN em 17.01.03 (doc.37), com objeto de 
fornecer mão-de-obra temporária, em desacordo com a Lei 6.019/74, ressaltando-se o seguinte: 

- O contrato não contém expressamente o motivo justificador da demanda de mão-de-obra 
temporária que, nos termos da Lei 6.019/74 só pode ser firmado em razão de substituição 
temporária de pessoal permanente ou no caso de acréscimo extraordinário de serviços, não sendo 
suficiente a transcrição do texto da lei no corpo do contrato; 
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- O contrato foi firmado por prazo indeterminado, de forma incoerente com a sua condição de 
contratação excepcional e temporária; 

- Os contratos de trabalho temporário, a exemplo do documento anexo (doc.37) firmados com os 
trabalhadores também não contêm prazo de vigência determinado, sendo apenas sinalizado o 
“acréscimo extraordinário de serviços” de forma genérica, repetindo texto legal, como motivo 
justificador; 

- Segundo o contrato de trabalho temporário, a AMCN paga diretamente aos trabalhadores 
“indenização (13°, férias, 1/3)”, o que não foi confirmado nos recibos de salário (doc.37), onde 
consta pagamento de verba denominada “FGTS pago no cálculo”, tudo em desacordo com a Lei 
6.019/74; 

- Vários trabalhadores encontrados pela fiscalização não possuíam nem sequer contrato 
formalizado com a AMCN; 

- Por ser ilícita a intermediação de mão-de-obra feita pelos bancos através da Proservvi, para 
execução de atividades próprias de bancários, analisada no item 1.2 deste relatório, não há que se 
considerar válida ou até existente a subcontratação feita pela Proservvi para a execução das 
mesmas atividades contratadas pelo banco, ainda que fosse regular a contratação temporária. 

 Relato e análise da situação fática encontram-se no item 3 deste relatório “Situação 
Encontrada-Realidade” 

1.4.3. Contrato firmado entre a Proservvi e a Conape 

A Proservvi firmou contrato com a Conape em 17.05.05 (doc.38), com objeto de 
fornecer mão-de-obra temporária, em desacordo com a Lei 6.019/74, ressaltando-se o seguinte: 

- O contrato entre as empresas não contém expressamente o motivo justificador da demanda de 
mão-de-obra temporária que, nos termos da Lei 6.019/74 só pode ser firmado em razão de 
substituição temporária de pessoal permanente ou no caso de acréscimo extraordinário de 
serviços, não sendo suficiente a transcrição do texto da lei no corpo do contrato; 

- O contrato foi firmado pelo prazo de 12 (doze) meses, com prorrogação automática, de forma 
incoerente com a sua condição de contratação excepcional e temporária; 

- Por ser ilícita a intermediação de mão-de-obra feita pelos bancos através da Proservvi, para 
execução de atividades próprias de bancários, analisada no item 1.2 deste relatório, não há que se 
considerar válida ou até existente a subcontratação feita pela Proservvi para a execução das 
mesmas atividades contratadas pelo banco, ainda que fosse regular a contratação temporária. 

 Relato e análise da situação fática encontram-se no item 3 deste relatório “Situação 
Encontrada-Realidade”. 

1.4.4. Contrato firmado entre a Conape e a Prosegur 

A Prosegur firmou contrato com a Conape em 22.04.02 (doc.40), com objeto de 
fornecer mão-de-obra de apoio administrativo e operacional, não-temporária, constituindo-se em 
instrumento firmado entre as partes, para intermediação de mão-de-obra, prática sem qualquer 
sustentação legal no atual sistema jurídico nacional, repudiada pela corte máxima da Justiça do 
Trabalho, nos termos da Súmula 331 TST, I. A Nota Fiscal n° 097852 (doc.41) é comprovação 
da ilicitude. Descreve como serviço prestado “o fornecimento de mão-de-obra”, ou seja, o ganho 
da empresa com a intermediação e, de forma destacada, cobra o reembolso dos salários pagos e 
dos encargos sociais. 
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 Por ser ilícita a intermediação de mão-de-obra feita pelos bancos através da Prosegur, 
para execução de atividades próprias de bancários, analisada no item 1.2 deste relatório, agrava-
se mais a situação pela comprovação de intermediação sucessiva feita pela Prosegur, através da 
Conape. Os contratos demonstram que nem os bancos, nem a Prosegur, empresa por ele 
contratada, querem assumir responsabilidades pelas obrigações trabalhistas devidas aos 
trabalhadores que lhes ofertam trabalho pessoal e subordinado.  

 Relato e análise da situação fática encontram-se no item 3 deste relatório “Situação 
Encontrada-Realidade” 

1.4.5. Contrato firmado entre a Luandre e a Brinks 

A Brinks firmou contrato com a Luandre em 19.04.06 (doc.42), cujo objeto é o 
“fornecimento e administração de mão-de-obra contratada - CLT”, constituindo-se em 
instrumento firmado entre as partes, para intermediação de mão-de-obra, prática sem qualquer 
sustentação legal no atual sistema jurídico nacional, repudiada pela corte máxima da Justiça do 
Trabalho, nos termos da Súmula 331 TST, I. 

Por ser ilícita a intermediação de mão-de-obra feita pelos bancos através da Brinks, para 
execução de atividades próprias de bancários, analisada no item 1.2 deste relatório, agrava-se 
mais a situação pela comprovação de intermediação sucessiva feita pela Prosegur, através da 
Conape. Os contratos demonstram que nem os bancos, nem a Brinks, empresa por ele contratada, 
querem assumir responsabilidades pelas obrigações trabalhistas devidas aos trabalhadores que 
lhes ofertam trabalho pessoal e subordinado.  

 Relato e análise da situação fática encontram-se no item 3 deste relatório “Situação 
Encontrada-Realidade” 

 

2. Situação Encontrada – Realidade 

2.1. Panorama nacional 

Com o objetivo de elaborar um diagnóstico real e aprofundado sobre a contratação de 
mão-de-obra por empresas interpostas, praticada pelo Banco ABN AMRO Real e pelo Banco 
Sudameris Brasil, a equipe nacional de fiscalização do MTE inspecionou cerca de 10 (dez) 
estabelecimentos onde são executados serviços bancários, nas cidades de São Paulo, Curitiba, 
Florianópolis, Porto Alegre, Belo Horizonte, Recife e Fortaleza. Foram visitados 7 (sete) 
Estados, encontrando-se em todos eles praticamente as mesmas características, no que diz 
respeito à identificação e organização das atividades executadas e às condições de trabalho em 
que se encontram centenas de trabalhadores a serviço do Banco ABN AMRO Real. 

Na visitas de inspeção realizadas, algumas com o acompanhamento do MPT, a 
fiscalização verificou como se realizavam os serviços, visualizando o desenvolver das atividades 
de cada trabalhador e o relacionamento destes com os funcionários dos bancos, além de 
fotografar o ambiente. Em cada setor, as atividades foram acompanhadas de perto, observando-
se os equipamentos utilizados, sistemas informatizados e recolhendo-se os formulários do banco 
preenchidos pelos trabalhadores (docs.51 e 52). Os bancos e as empresas intermediadoras de 
mão-de-obra foram notificados a apresentar documentos que complementaram o diagnóstico de 
irregularidade na terceirização praticada pelos bancos.  

 A situação atual constatada pela fiscalização, a seguir relatada, teve sua origem há mais 
de dez anos, ou, segundo informação obtida por antigos funcionários do banco, a partir da 
introdução da moeda Real no Brasil e a conseqüente redução dos ganhos auferidos pelas 
instituições financeiras com o fim da inflação, como medida para redução de custos.  
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 O Banco ABN AMRO Real, controlador acionário de vários bancos, como o Banco 
Real, Bandepe e Sudameris, inicialmente transferiu algumas atividades para empresas 
intermediadoras de mão-de-obra, ampliando e “modernizando” a “terceirização” ao longo dos 
anos, em todo o Brasil, alcançando hoje atividades tipicamente bancárias, permanentes e 
essenciais ao seu funcionamento como instituição financeira. 

  Em cada Estado o banco criou sites, onde são centralizadas e executadas todas as 
atividades bancárias de retaguarda (conferência e validação de pagamentos de títulos, contas e 
tributos, efetivação de depósitos iniciados nos caixas-rápidos, pesquisa e correção de erros 
cometidos nas operações, classificação e compensação de cheques). Nos chamados CO (Centro 
Operacional) parcialmente “terceirizados”, são efetivadas as aberturas de conta corrente, 
contratos de empréstimos e outros serviços que foram “terceirizados” mais recentemente, 
atividades essas realizadas, ao mesmo tempo, por funcionários dos bancos e por empregados 
contratados pelas prestadoras. Poucos funcionários do banco trabalham nos Postos de Serviço 
(PS) e nas Centrais Operacionais (CO), em geral, com cargos de Gerentes e Supervisores com a 
responsabilidade de organizar, controlar e gerir todas as atividades realizadas por centenas de 
“terceiros”.  

 

Foto nº 01:Visão da área reservada aos gerentes e funcionários do Banco Real em primeiro plano. Em segundo 
plano, ao fundo, trabalhadores contratados pela Prosservvi executando atividades para o banco, sob a sua 
supervisão. 
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Foto nº  02 : Os dois ambientes, vistos por outro ângulo, com a área da gerência do banco, ao fundo 

 

Nas Tesourarias, situadas em bases-fortes (sedes de empresas de vigilância e transporte 
de valores) são executados todos os serviços que envolvam numerários, desde a abertura de 
envelopes de depósitos e pagamentos em espécie, conferência, cintagem, até a guarda ou 
custódia de cheques e de numerários, confiado ao banco pelos clientes. A mesma ou outras 
empresas de transporte de valores são contratadas pelo banco para abastecer as agências e caixas 
eletrônicos com numerário disponível para os saques. Preposto do banco fiscaliza as atividades e 
faz a recontagem periódica do numerário custodiado. 

 Em todos os municípios fiscalizados, verificou-se que foi criada similar estrutura 
operacional, onde os serviços são executados seguindo a mesma rotina, mesmo padrão de 
qualidade, sob o controle diretivo do banco, independentemente de qual seja a empresa 
contratada e sua especialização. Nos casos de substituição de uma empresa contratada por outra, 
as atividades continuam sendo realizadas da mesma forma, às vezes, no mesmo endereço e pelos 
mesmos empregados intermediados.  

 Pertencem ao banco ABN AMRO Real vários computadores e sistemas informatizados 
utilizados pelas intermediadoras de mão-de-obra, sendo que alguns deles são conectados on line  
à rede informatizada do banco, com possibilidade de abrir nova conta-corrente ou creditar 
valores de empréstimos. Contadoras de cédulas e moedas e autenticadoras de documentos usadas 
pelas intermediadoras para a validação dos pagamentos e depósitos também pertencem ao banco, 
bem como os formulários padronizados e planilhas de controle personalizadas com a logomarca 
impressa. As atividades são executadas pelos conforme manual de procedimentos do banco 
(doc.46), às vezes, exigindo a assinatura do trabalhador no documento, como nos casos de 
emissão de “MC”, pesquisa de erros e cintagem de numerários (doc.53). 

Comparando a situação atual com a encontrada em fiscalizações anteriores, constata-se 
progressiva precarização das condições de trabalho dos profissionais subcontratados: a princípio, 
o contrato entre as empresas e o banco (doc.18) estipulava que fossem respeitadas as condições 
legais e convencionais asseguradas aos bancários, condições ainda mantidas para uma pequena 
minoria de empregados. É notória a redução dos níveis salariais e a elevação das jornadas de 
trabalho. 
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Como agravante grande parte dos trabalhadores não são formalmente contratados pelas 
empresas prestadoras, sendo subcontratados por meio de empresas de mão-de-obra temporária 
ou na condição de “estagiário”, sem qualquer direito trabalhista. 

Em relação aos contratos de estágio, constata-se uma verdadeira exploração da mão-de-
obra, ainda mais barata que as demais, em face da possibilidade de pagamento de um valor a 
título de bolsa, sem obrigatoriedade de se pagar um ‘mínimo’. Não fosse isso suficiente, os 
estagiários encontrados nas ações fiscais objeto deste relatório não complementam seu 
aprendizado teórico na linha de formação específica, pois prevalece o aspecto produtivo sobre o 
educativo; as atividades não guardam qualquer relação com a linha de formação e com o 
currículo dos cursos; não há supervisão ou acompanhamento do estágio por qualquer pessoa 
vinculada à instituição de ensino, tampouco por pessoa da empresa concedente do estágio, exceto 
para cobrar do estagiário produtividade e cumprimento de “metas,” tal qual se cobra dos que 
estão na condição de empregado. Constata-se que os Bancos e as empresas intermediadoras de 
mão-de-obra cometem atos atentatórios à dignidade da pessoa humana, às normas e princípios 
que fundamentam o instituto do estágio, caracterizado como ato educativo, nos termos da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), da Lei nº 6.494/77, normas constitucionais 
sobre educação e formação profissional do adolescente, bem como Resoluções do Conselho 
Nacional de Educação (CNE).    

 O quadro abaixo é um resumo da situação encontrada nos estabelecimentos fiscalizados, 
onde são executadas atividades bancárias para o Banco ABN AMRO Real por trabalhadores 
contratados por meio de empresas diversas: 
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Realidade Retaguarda  Tesouraria 
Local 1: Sede da Brinks 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
- Proservvi Banco de Serviços Ltda 
 
Mão-de-Obra subcontratada p/meio da: 
- Sigma Delta Ltda 
- AMCN Assessoria e Consultoria de RH Ltda  
- Brinks Segurança e Transp. de Valores Ltda 
 

Local: Sede da Brinks 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Brinks Segurança e Transp. de Valores Ltda 
 
Mão-de-Obra subcontratada p/meio da: 
- Luandre Ltda 

S
ão

 P
au

lo
 

  

Local 2: Sede da Proservvi 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
- Proservvi Banco de Serviços Ltda 
 

 

Local 1: Sede da Prosergur 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
 
Mão-de-Obra subcontratada p/meio da: 
- Conape Serviços Ltda 

Local  1: Sede da Prosergur  
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Prosegur Brasil SA Transp. de Valores e 
Segurança 
 
Mão-de-Obra subcontratada p/meio da: 
- Conape Serviços Ltda 

B
el

o 
H

or
iz

on
te

  
  

 Local 2: Sede da Proforte 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
 
Mão-de-Obra subcontratada p/meio da: 
- Conape Serviços Ltda 
- Proforte SA Transp. de Valores 

Local 2: Sede da Proforte 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Proforte SA  Transp. de Valores 

R
ec

ife
 

  

Local: Sede da Liserve 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
- Proservvi Banco de Serviços Ltda 
 

Local: Sede da Preserve 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Preserve Segurança e Transp. de Valores Ltda 

F
or

ta
le

za
 

  

Local: Sede da Transforte 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
- Proservvi Banco de Serviços Ltda 

Local: Sede da Transforte 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Transforte Alagoas Vigilância e Transp. de 
Valores Ltda 

 
F

lo
ria

-
nó

po
lis

 
 

Local: Sede da Protege 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 

Local: Sede da Protege 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Protege SA Proteção e Transporte de Valores 

P
or

to
 

A
le

gr
e 

 

Local: Sede da Brinks 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 

Local: Sede da Brinks 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Brinks Segurança e Transp. de Valores Ltda. 

C
ur

iti
ba

 
  

Local: Sede da Brinks 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
- Proservvi Banco de Serviços Ltda 

Local: Sede da Brinks 
 
Mão-de-Obra contratada por meio da: 
- Proservvi Empreendimentos Serviços Ltda 
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2.2. Estabelecimentos fiscalizados em São Paulo 

 Foram fiscalizados dois dos diversos estabelecimentos mantidos pelo banco em São 
Paulo: o site Marechal (Rua Rosa e Silva), sede da Brinks, e o site Barão (da Rua Barão de 
Limeira), sede da Proservvi.  

2.2.1. Sede da Brinks – Site marechal  

No térreo da empresa Brinks, onde funciona a retaguarda dos bancos Real e Sudameris, 
ambos pertencentes ao Banco ABN AMRO Real, trabalham cerca de 130 (cento e trinta) 
trabalhadores contratado por meio da Proservvi, separados em setores ou salas denominados de 
PS (Posto de Serviço), CO (Centro Operacional), Pesquisa e Compensação, além de 23 (vinte e 
três) funcionários do Banco ABN e 8 (oito) do Banco Sudameris, incluindo Gerente de 
Operações, Supervisores, Tesoureiro e Escriturários, de acordo com os Quadros de Horário 
afixados no local (doc.05). Foram também encontrados cerca de 38 (trinta e oito) trabalhadores 
classificados como “diaristas”, conforme capa da pasta de registro de ponto, contratados por 
meio das empresas Sigma Delta e AMCN, acima identificadas, subcontratadas da Proservvi. 

 

Foto nº 03:  Pasta para o registro de ponto dos “diaristas”. 

 

Formalmente, a Brinks sublocou o térreo do prédio à Proservvi (doc.22) e cedeu, em 
comodato, área de 8m² para o banco (doc.21), mantendo forte esquema de segurança com 
vigilância armada. 

A entrada é única e conduz a uma grande sala, dotada de câmeras, onde bancadas 
separam os trabalhadores dos setores de retaguarda e PS que trabalham lado a lado, em espaço 
reduzido. Internamente, destacam-se duas áreas separadas por divisórias de vidro: o setor de 
Pesquisa (pequena com bancadas), e o chamado CO do banco, onde trabalham os funcionários 
formalmente registrados como empregados do banco, em ambiente espaçoso e confortável. 
Portas de comunicação permitem a passagem de pessoas entre as salas, além das aberturas 
exclusivas para passagem de documentos. Durante a visita de inspeção verificou-se que os 
funcionários do banco circulam por todas as salas, mas apenas os coordenadores e líderes da 
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Proservvi têm acesso ao CO do banco, onde há sinalização de “acesso restrito a funcionários do 
ABN”.  

Foi constatado que vários terminais de computadores utilizados pelos trabalhadores 
“terceirizados” pertencem ao banco ABN, com etiqueta de tombamento, embora também 
existam computadores de propriedade da Proservvi. São utilizados por alguns dos “terceirizados” 
os sistemas informatizados do banco, ligados em rede.  

Foram entrevistados pelos AFT e pelos Procuradores do Trabalho diversos 
trabalhadores contratados com intermediação das empresas Proservvi Empreendimentos e 
Serviços Ltda, Proservvi Banco de Serviços Ltda, e trabalhadores “fornecidos” pela 
subcontratada Sigma Delta Ltda.  

 Apesar de demonstrarem resistência inicial, recusando-se a responder às perguntas dos 
AFT e Procuradores do Trabalho, foram também entrevistados diversos bancários lotados no 
chamado CO (Centro Operacional), supervisionando as atividades bancárias, ali desenvolvidas, a 
exemplo do Gerente de Operações III do Banco Real, Marcelo de Brígida Cruz Oliveira e da 
Supervisora de Operações I do Banco Sudameris, Rosana Aparecida Ernandes Nascimento.  

 Além das entrevistas, a fiscalização observou, fotografou os trabalhadores no 
desempenho das suas atividades, copiou documentos e formulários encontrados no local e 
notificou todas as empresas envolvidas para apresentação de documentos na sede da DRT/SP 
(doc.43): Banco ABN AMRO Real (NAD TB nº 006/2006 e TB 011/2006), o Banco Sudameris 
Brasil SA (NAD TB 007/2006 e TB 012/2006), a Proservvi Banco de Serviços Ltda (NAD nº 
009/2006) a Proservi Empreendimentos e Serviços Ltda (NAD TB 008/2006), a Brinks  
Segurança e Transporte de Valores Ltda (NAD TB 010/2006), além das empresas Sigma Delta 
Ltda, Luandre Ltda e AMCN Assessoria e Consultoria de Recursos Humanos Ltda. 

 O site, chamado de Marechal, funciona 24 (vinte e quatro) horas por dia. Tem como 
responsável o Sr. Marcelo de Brígida Cruz Oliveira (gerente de operações III do ABN) e a 
coordenação dos serviços “terceirizados” feita pelo Sr. Luiz Carlos Grosso, contratado por meio 
da Proservvi a partir de 1996, sendo ex-funcionário do banco Real, no período de 1989 a 1994.  

 As atividades realizadas nesse site, todas de natureza bancária, incluem as operações 
realizadas por meio da “automação bancária” que, na verdade, apenas são iniciadas nos terminais 
eletrônicos espalhados pela cidade, como o “caixa rápido” (pessoa física) e “real fácil” (pessoa 
jurídica), descritas em detalhes no item 3.1. deste relatório. Além dessas, outras operações 
iniciadas nas agências também passaram a ser executadas por trabalhadores contratados por meio 
da Proservvi, como a abertura de conta-corrente e contrato de empréstimos. 

No segundo andar funciona a tesouraria Brinks, onde trabalham cerca de 180 (cento 
e oitenta) empregados contratados por meio da Brinks e 78 (setenta e oito) contratados pela 
Luandre como diaristas. A área reservada a esta atividade é protegida por adicional esquema de 
segurança, com câmeras para gravação contínua das imagens. São muitos trabalhadores em 
pouco espaço, sem equipamento de proteção, trabalhando em jornadas excessivas, em atividade 
que requer muita concentração e responsabilidade. 

 Todo o numerário retirado dos envelopes de depósitos e pagamentos de títulos é 
contado, recontado e cintado na tesouraria, recebendo a assinatura do conferente (doc.53), para 
posterior guarda em cofre-forte.  

 Diariamente, um funcionário do banco na qualidade de preposto faz o fechamento do 
caixa, registrando em ata, por ele assinada em conjunto com o coordenador da tesouraria. 
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2.2.2. Sede da Proservvi - Site Barão 

 No prédio de 5 (cinco) andares, próprio ou locado à Proservvi, o ABN mantém em 
funcionamento grande parte das atividades de retaguarda, incluindo PS, CO, Pesquisa e 
CECOMPE, na maioria relacionadas às operações financeiras realizadas nos terminais de auto-
atendimento da cidade de São Paulo, ocupando 4 (quatro) andares, onde trabalham cerca de 180 
(cento e oitenta) empregados contratados com intermediação da Proservvi, estagiários e ainda 44 
(quarenta e quatro) empregados formalmente registrados pelo banco, conforme quadro de 
horário fixado no local (doc.05). Muitos trabalhadores contratados na condição de “estagiários” 
também foram encontrados executando as mesmas atividades repetitivas que, por si, já 
descaracterizaria uma forma de complementação do ensino. 
 Com estrutura física semelhante à do site Marechal, já descrita no item 2.2.1, acima, 
nesse site, bem maior, as diferentes atividades são separadas por andares, ficando assim 
distribuídas: 

Primeiro andar: - lado direito: CO do banco Real, sob a coordenação de Suzy; 
             - lado esquerdo: Compensação, sob a coordenação de Wagner. 
Segundo andar: PS do banco Real e Sudameris, com a coordenação de Silvana Pedroza Rosa, 
contratada pela Proservvi, com tesouraria anexa; 
Terceiro andar: - Compensação, onde a “sala ABN” é coordenada por Wagner. 
Quarto andar: lado esquerdo – Setor de Custódia Real. 

Algumas poucas áreas do prédio são ocupadas por bancos diferentes do ABN, a 
exemplo do 5° andar, onde funciona a Custódia do Banco Bradesco, lado direito do 4° andar, 
onde funciona o CO do Banco de Boston, sala do 3° andar, ocupada pela ABBC (Associação 
Brasileira de Bancos Comerciais). 

Durante a visita de inspeção feita em todos os andares, em horário noturno, quando 
foram entrevistados vários trabalhadores e seus superiores, foi constatado grande movimento, 
com os supervisores contratados com intermediação da Proservvi e funcionários do banco 
circulando entre as bancadas, onde centenas de trabalhadores “terceirizados” executavam as 
atividades. A administração geral do site fica a cargo da Sra. Maria de Fátima Vieira, Gerente de 
Operações II do banco ABN AMRO Real. Abaixo, algumas observações feitas sobre o local: 
 
- No primeiro andar, lado direito, uma grande sala com entrada única, onde grande quantidade de 
trabalhadores fazia, entre outras, atividades de abertura de conta corrente, conferindo os dados 
do formulário e inserindo no sistema próprio do banco. Uma sala interna, separada por divisórias 
de vidro em dois lados, onde fica a gerência do banco, supervisores e funcionários de apoio com 
melhores condições de trabalho, permite a visualização total do trabalho realizado na área 
externa. Nesta sala, placas adesivas identificam o Banco ABN, com avisos de “área reservada a 
funcionários do banco”. Constatou-se que alguns empregados “terceirizados” também entram na 
sala para tirar dúvidas sobre ocorrências especiais ou levar documentos. Já os funcionários do 
banco têm livre acesso à área externa da sala reservada, onde as atividades são realizadas pelos 
“terceirizados”. 

- Na sala da gerência, estava fixado o Quadro de Horário dos funcionários do banco que 
trabalham no prédio, distribuídos nos diversos andares, onde se lê “C. Oper. São Paulo Centro”, 
“estabelecimento bancário”, comprovando a natureza da atividade que lá é executada (doc.05); 

- Na área externa, um quadro de aviso continha instruções detalhadas das rotinas de “conferência 
de c/c”, “digitação de conta corrente” e “preenchimento de c/c” (doc.47). Também estavam 
fixadas tabelas de controle individual de produtividade e erros, expondo nomes dos 
trabalhadores que mais erram, além de anúncios de “Campanha de Conta Corrente – Nossa 
Meta: 0% de erros” (doc.47). O grande volume de trabalho repetitivo que os trabalhadores 
executam nesse setor, em jornadas elevadas, com pressão para o cumprimento de metas e 
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exposição dos erros, além de provocar doenças ocupacionais, como as doenças osteomusculares 
relacionadas ao trabalho (DORT), ainda se constitui em assédio moral no trabalho;  

- No segundo andar, onde funciona o PS, trabalham 102 (cento e dois) “terceirizados”, em três 
turnos, sob a supervisão de Silvana Pedroza Rosa, contratada pela Proservvi e 7 (sete) 
funcionários do banco, sendo 4 caixas, 1 escriturário e 2 (dois) supervisores que coordenam todo 
o serviço do setor, um em cada turno. Muitos trabalhadores contratados como “estagiários”, 
também foram encontrados. Três ambientes separados por divisórias, da seguinte forma: uma 
sala separada onde funciona a tesouraria do PS (abertura de envelopes de pagamento e depósitos 
em dinheiro, para a separação do dinheiro, seguindo os títulos para a área dos caixas); uma 
grande área de caixas (conferência de valores, cheques, leitura de código de barras, autenticação 
dos títulos e comprovantes de depósitos - validação); área reservada aos funcionários do banco, 
onde os caixas do banco e os escriturários fazem a mesma atividade de autenticação e validação 
de documentos feita pelos trabalhadores “terceirizados”, conforme depoimento do supervisor, Sr. 
Júlio César de Almeida: “Aqui os caixas fazem o mesmo serviço que lá fora, menos alguns 
documentos que o sistema não aceita, tipo cartão de crédito, que só passa aqui dentro”; 

- No terceiro andar, onde funciona a compensação ABN em sala própria, trabalham cerca de 20 
(vinte) empregados contratados por meio da Proservvi Banco de Serviços que, embora não 
mantenha contrato com o banco ABN AMRO Real, é a contratante dos empregados mais antigos 
da Proservvi e também dos que fazem a compensação. Esses empregados são contratados para 
jornada de 6 (seis) horas, remunerados com o piso salarial dos bancários; 

- No quarto andar, funciona a custódia de cheques do Real, com poucos empregados 
“terceirizados” para executar a atividade, seguindo rotina determinada pelo banco. 

2.3. Estabelecimentos Fiscalizados em Belo Horizonte 

Foram fiscalizados dois estabelecimentos mantidos pelo banco em Belo Horizonte: o 
site Guaratã (Rua Guaratã), sede da Prosegur e o site Caiçara (Av. Carlos Luz), sede da 
Proforte.  

2.3.1. Sede da Prosegur – Site Guaratã 

 Na sede da Prosegur, a situação encontrada foi bastante semelhante à encontrada na 
sede da Brinks, em São Paulo, já descrita no item 2.2.1, acima. A empresa é uma base forte, com 
ostensivo esquema de segurança, onde em diferentes ambientes funciona a Retaguarda, incluindo 
(PS, a CO, Pesquisa e a Compensação) e a Tesouraria Real, do banco ABN AMRO Real.  

As áreas físicas são separadas por atividade, parte delas como integrantes do PS e outra 
como CO. São realizadas todas as atividades da retaguarda do caixa rápido e real fácil, descritas 
em detalhes no item 3.1 deste relatório, incluindo: recepção de malotes do caixa rápido, abertura 
e triagem, separação dos títulos para pagamento e depósitos em cheques; conferência dos 
cheques (valores e limites) pagamentos e depósitos; captura dos títulos (leitura dos códigos de 
barras), autenticação dos títulos quitados (validação). 

Na Compensação os trabalhadores também são contratados por meio da Proservvi 
Empreendimentos, com jornada de 8 horas e remuneração com base no piso da contratada, 
diferentemente da Compensação de São Paulo, onde o contrato é feito por meio da Proservvi 
Banco, com diferenciação de jornada e salário. Recebem, conferem, classificam todos os 
cheques recebidos no PS para pagamento, fazendo a separação por banco em máquinas 
classificadoras para posterior envio à central de compensação do Banco do Brasil. 

Trabalham no prédio cerca de 173 (cento e setenta e três) empregados contratados com 
intermediação da Proservvi, coordenados por Sr. Geraldo da Natividade Freitas e 23 (vinte e 
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três) empregados contratados diretamente pelo banco, entre supervisores, caixas, escriturários. 
Foram também encontrados cerca de 21 (vinte e um) trabalhadores classificados como 
“diaristas”, contratados por meio da empresa Conape, acima identificada. A gerência geral do 
estabelecimento fica a cargo do Sr. Realino Fernandes de Almeida, gerente de operações II do 
banco.  

 A tesouraria funciona em área separada, com adicional esquema de segurança para 
acesso. São 70 (setenta) contratados por meio da Prosegur, além dos subcontratados pela 
Conape, trabalhando sob a vigilância de câmeras individuais, fazendo a abertura dos envelopes 
com dinheiro, destinados a depósitos e pagamentos do Banco Real e Sudameris. O numerário, 
retirado dos envelopes de depósitos e pagamentos de títulos é contado, recontado e cintado na 
tesouraria, recebendo a assinatura do conferente (doc.53), para posterior guarda em cofre-forte. 
O dinheiro retirado é substituído por um “vale”, chamado de MC (doc.51), colocado dentro do 
envelope com os títulos para envio ao PS, onde o pagamento é conferido e autenticado o 
comprovante. A tesouraria é coordenada pelo Sr. Carlos Humberto, contratado por meio da 
Prosegur e por supervisores, como o Sr. Geraldo Marques Quirino. 

Além das entrevistas, a fiscalização observou, fotografou os trabalhadores no 
desempenho das suas atividades, copiou documentos e formulários encontrados no local e 
notificou todas as empresas envolvidas para apresentação de documentos na sede da DRT/MG 
(doc.43): Banco ABN AMRO Real (NAD TB nº 032/2006), o Banco Suldameris Brasil SA 
(NAD TB 033/2006), a Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda (NAD TB 034/2006), a 
Prosegur Brasil SA Transp. de Valores e Segurança e a Conape Serviços Ltda (NAD TB 
s/n/2006). 

2.3.2. Sede da Proforte – Site Caiçara 

 Na sede da Proforte, a situação encontrada foi bastante semelhante à da sede da Brinks, 
em São Paulo, já descrita no item 2.2.1, ou da sede da Prosegur, descrita no item 2.3.1, acima. A 
empresa é uma base forte, com ostensivo esquema de segurança onde, em diferentes ambientes, 
funciona a retaguarda do Banco ABN AMRO Real, incluindo as atividades do Site 581 (PS, CO, 
Pesquisa e Compensação), Site 509 (CECOMPE) a Tesouraria Real. Foram encontrados 126 
(cento e vinte e seis) trabalhadores contratados por meio da Proservvi Empreendimentos 
(inclusive na Compensação), 28 (vinte e oito) funcionários do ABN e 5 (cinco) funcionários do 
Sudameris, conforme Quadros de Horário anexos (doc.05). Também foram encontrados 10 (dez) 
trabalhadores subcontratados por meio da Conape, como “diaristas”. O Site é administrado pelo 
Sr. Paulo Estêvão de Souza, Gerente de Operações II, com a supervisão de Roney da Silva 
Carvalho, na área operacional, e Paulo Márcio F. de Oliveira, no CECOMPE, ambos 
supervisores de operações II do ABN, além de Rodolfo Madureira Cruz, Supervisor contratado 
com intermediação da Proservvi.  

 As atividades realizadas neste site são as mesmas realizadas nos site Guaratã, ou no 
sites fiscalizados em São Paulo, descritas em detalhes no item 3.1. deste relatório. Como 
diferencial deste site, constatou-se: 

- a abertura de conta-corrente e contrato de empréstimos, iniciadas nas agências e efetivadas no 
CO, são executadas por trabalhadores subcontratados por meio da Conape; 
- No CECOMPE ocorre a participação direta e supervisão dos funcionários do banco que fazem 
o controle de movimentos, análises contábeis e devolução de cheques; 

 Na Tesouraria, “terceirizada” para a Proforte, a partir de 16.01.2006, foram encontrados 
cerca de 35 (trinta e cinco) empregados contratados por meio da Proforte, trabalhando para o 
ABN, 16 (dezesseis) dos quais faziam o mesmo serviço para o ABN, contratados por meio da 
Transpev, até 15. 01.2006. Com a mudança da empresa contratada, os empregados foram 
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“transferidos” da Transpev para a Proforte, dando continuidade aos serviços, já que tinham 
adquirido a especialização da atividade, que pertence ao banco e não a qualquer das empresas 
contratadas, meras intermediárias. A atividade da tesouraria feita na Proforte, que inclui a 
recepção e preparação dos envelopes de caixa rápido (pessoa física) e pastas do real fácil 
(pessoa jurídica), está descrita em detalhes no item 3.1 deste relatório. 

Além das entrevistas, a fiscalização observou, fotografou os trabalhadores no 
desempenho das suas atividades, copiou documentos e formulários encontrados no local e 
notificou todas as empresas envolvidas para apresentação de documentos na sede da DRT/MG 
(doc.43): Proforte SA  Transp. de Valores Banco (NAD TB nº 039/2006); 

2.4. Estabelecimentos Fiscalizados no Recife 

 Foram fiscalizados dois estabelecimentos mantidos pelo banco no Recife: o site 
Creoulas (Rua da Creoulas), sede da Liserve, e o site que funciona na Rua Afonso Pena, sede da 
Preserve.  

No Recife, o banco funciona com atividades “terceirizadas” há vários anos, apenas 
trocando a empresa fornecedora da mão-de-obra. Constatada em fiscalização anterior realizada 
pela DRT/PE a contratação seqüencial da Proservvi, que subcontratou os trabalhadores por meio 
da cooperativa Conserve. Posteriormente a contratação dos trabalhadores passou a ser feita pela 
Liserve, que subcontratou os trabalhadores por meio da cooperativa Uniway, substituída pela 
cooperativa Integral. A retaguarda e a tesouraria funcionavam no mesmo endereço, com a 
mesma empresa contratada. Alguns trabalhadores permanecem exercendo a mesma atividade, 
por vários anos, alterando apenas a empresa ou cooperativa intermediária, a exemplo de Agaci 
Albuquerque Araújo, ex-funcionária do Bandepe (banco sob controle acionário do ABN), 
supervisora da Compensação do Banco Real. Em 1995 foi demitida pelo banco, permanecendo 
na mesma atividade, na mesma sala, mesma mesa de trabalho, contratada com intermediação da 
cooperativa Uniway. Em março/1999 passou a exercer a atividade na sede da Liserve, com 
intermediação da cooperativa Integral e, a partir de janeiro/2005, ainda na sede da Liserve, sua 
mão-de-obra passou a ser intermediada pela Proservvi. 

Atualmente, nos moldes da “terceirização” praticada em São Paulo e Belo Horizonte, o 
banco separou as atividades de retaguarda e tesouraria. No mesmo endereço da Liserve, mantém 
as atividades de retaguarda, contratando os trabalhadores por meio da Proservvi 
Empreendimentos e Proservvi Bancos. Na sede da Preserve (item 2.4.2), mantém a tesouraria, 
contratando os trabalhadores por meio da própria Preserve, de forma análoga aos demais 
Estados. 

2.4.1. Sede da Liserve – Site Creoulas 

Na sede da Liserve foram encontrados cerca de 110 (cento e dez) trabalhadores 
contratados por meio da Proservvi, 43 empregados contratados pelo Banco ABN, 2 (dois) 
contratados pelo Banco Sudameris, lotados no Centro Operacional Recife, conforme Quadros de 
Horário fixados no estabelecimento (doc.05), além de 39 trabalhadores contratados na condição 
de “estagiários”. 

 O estabelecimento é gerenciado por Pedro Lau da Silva Neto e Antônio Fernando da 
Silva, gerentes de operações IV, do banco ABN, responsáveis pela qualidade, cumprimento de 
horários e volume de serviço de todas as atividades do banco que são executadas no local. O 
Coordenador geral contratado pela Proservvi, Humberto Jackson Rodrigues, supervisiona toda a 
operação no Recife, desde set/2005, quando veio “transferido” de Fortaleza. Lá, contratado por 
meio da empresa Transforte, exercia a mesma função para o mesmo banco ABN AMRO Real, 
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num flagrante exemplo de contratação de mão-de-obra pro empresa interposta praticada pelo 
banco.  

As instalações físicas assemelham-se às encontradas em São Paulo e Belo Horizonte, 
com ambientes separados de acordo com as atividades realizadas (pesquisa, CO, PS, 
CECOMPE) e área reservada aos funcionários do banco e gerência.  

Constatados também equipamentos de propriedade do banco, a exemplo da impressora 
Digilab, com placa de tombamento “Banco Real-Patrimônio 390385” e  sistemas informatizados 
de acesso online  ao banco, como o LISA, usados por trabalhadores contratados pela Proservvi. 

 Além das entrevistas, a fiscalização observou os trabalhadores no desempenho das suas 
atividades, copiou documentos e formulários encontrados no local e notificou todas as empresas 
envolvidas para apresentação de documentos na sede da DRT/PE (doc.43): Banco ABN AMRO 
Real (NAD TB nº 021/2006), o Banco Sudameris Brasil SA (NAD TB 021/2006), a Proservvi 
Banco de Serviços Ltda (NAD nº 023/2006) e a Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda 
(NAD nº 023/2006). O banco ABN não atendeu à notificação, pelo que se lavrou auto de 
infração (doc.44). 

2.4.2. Sede da Preserve 

Após tentativa da empresa de obstar a fiscalização, sob a alegação, sem qualquer 
respaldo legal, de que “as normas da seguradora contratada não permitem a entrada de 
estranhos ao estabelecimento”, a fiscalização teve acesso ao local de trabalho, tendo que passar 
por várias portas duplas de segurança. 

Na sede da Preserve, empresa do mesmo grupo econômico da Liserve, a situação 
encontrada foi bastante semelhante à encontrada na sede da Brinks, em São Paulo, na sede da 
Prosegur e da Proforte, em Belo Horizonte, descritas nos itens 2.21, 2.3.1 e 2.3.2, acima, com a 
diferença de que apenas serviços de tesouraria são executados no local. A empresa é uma base 
forte, com ostensivo esquema de segurança. Em dois ambientes diferentes funcionam a 
Tesouraria Real. 

 Foram encontrados cerca de 72 (setenta e dois) trabalhadores contratados por meio da 
Preserve e cerca de 36 (trinta e seis) trabalhadores contratados na condição de “estagiários” (no 
turno noturno fiscalizado), todos a serviço do Banco ABN AMRO Real e Sudameris. Em alguns 
setores, quase a totalidade dos trabalhadores era de “estagiários”. Não foram alcançados os 
“estagiários” que trabalham no turno diurno. 

O Tesoureiro geral da Preserve é o Sr. José Pires da Silva, responsável geral pelo 
serviço de tesouraria prestado a vários bancos. No seu depoimento, afirma “cada banco tem um 
responsável e eu supervisiono geral [...] todos os bancos vêm aqui conferir a custódia. O 
preposto do ABN é o Edmilson”. O Coordenador de Serviços da Tesouraria Real, no turno 
noturno, é Francisco Carlos Sobral, que já trabalha para o banco ABN há vários anos, sempre 
com intermediação de empresas ou cooperativas. Iniciou suas atividades como “conferente” da 
tesouraria ABN, na condição de cooperado da Uniway, passando para a cooperativa Integral, 
como subcontratação da Liserve, empresa contratada pelo banco anteriormente, mas que é do 
mesmo grupo econômico da Preserve. 

A atividade da tesouraria feita na Preserve, que inclui a recepção e preparação dos 
envelopes de caixa rápido (pessoa física) e pastas do real fácil (pessoa jurídica) está descrita em 
detalhes no item 3.1 deste relatório e é a mesma realizada nas outras tesourarias que funcionam 
em bases-fortes fiscalizadas (Brinks, em São Paulo; Prosegur e Proforte em Belo Horizonte etc.), 
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constatando-se, no entanto, piores condições de trabalho, com relação ao mobiliário, higiene e 
segurança dos trabalhadores. 

Como agravante às péssimas condições de trabalho, com grande quantidade de 
trabalhadores sem qualquer direito trabalhista assegurado, contratados como “estagiários”, 
mantidos em salas fechadas de difícil acesso, também foi constatado trabalho em jornada 
excessiva, em nível tão absurdo que caracteriza trabalho degradante. Jornada de mais de 19 horas 
diárias, por vários dias consecutivos retira do trabalhador qualquer possibilidade de descanso, 
alimentação ou convívio familiar, a exemplo de Jailson Silva de Lucena, auxiliar conferente de 
tesouraria, que laborou um total de 23h no dia 22/05/2006, 19h48min no dia 23/05/2006, 19h 
43min no dia 24/05/2006 e 19h53min no dia 25/05/2006, conforme registro eletrônico de ponto 
(doc.49). Nesse caso, o trabalhador passou 4 dias inteiros trabalhando dentro da empresa, com 
intervalo de uma hora por dia, entrando às 14h do dia 22/05/2006 e saindo às 21h37min do dia 
26/05/2006. 

Além das entrevistas, a fiscalização observou os trabalhadores no desempenho das suas 
atividades, copiou documentos e formulários encontrados no local e notificou a empresa para 
apresentação de documentos na sede da DRT/PE, NAD TB 082/2006 (doc.43). A empresa não 
apresentou o contrato e as respectivas notas fiscais, referentes à prestação de serviços de 
tesouraria bancária solicitado. 

2.5. Estabelecimento fiscalizado em Fortaleza 

 Em Fortaleza, a fiscalização inspecionou apenas um estabelecimento, por ter recebido a 
informação de que todos os serviços terceirizados do Banco ABN AMRO Real e Banco 
Sudameris são executados na sede da Transforte. 

2.5.1. Sede da Transforte 

 Na sede da Transforte a situação encontrada foi bastante semelhante à encontrada na 
sede da Brinks, em São Paulo, Prosegur e Proforte em Belo Horizonte, descritas acima. A 
empresa é uma base forte, com ostensivo esquema de segurança. Em diferentes ambientes 
funciona a retaguarda do Banco ABN AMRO Real, incluindo (PS, CO, Pesquisa e 
Compensação) a Tesouraria Real.  

 Foram encontrados cerca de 23 (vinte e três) trabalhadores contratados por meio da 
Proservvi Empreendimentos, 3 (três) por meio da Proservvi Bancos (na Compensação) e 8 (oito) 
funcionários do ABN, além de 16 (dezesseis) trabalhadores na condição de “estagiários”. O Site 
é administrado por Carmem Sílvia Rodrigues, gerente de operações, além de Maurício Machado 
da Cunha, Coordenador, contratado com intermediação da Proservvi. Nos mesmos moldes dos 
outros sites, cada setor tem um Assistente Líder, contratado pela Proservvi, a exemplo de 
Francisco José Dias da Silva, da Compensação (Proservvi Banco de Serviços), José Luís 
Ibipiano de Azevedo, da Custódia e Sandra Costa, do CO, que trabalha em sistema do banco, on 
line. 

 As atividades de retaguarda realizadas neste site já foram executadas anteriormente pela 
empresa Transpev e são as mesmas realizadas no outros estabelecimentos fiscalizados em São 
Paulo, Belo Horizonte e Recife, descritas em detalhes no item 3.1. deste relatório. 

 Na Tesouraria, “terceirizada” para a Transforte, foram encontrados cerca de 23 (vinte e 
três) empregados contratados por meio da Transforte, trabalhando para o ABN. A atividade da 
tesouraria feita na Transforte, que inclui a recepção e preparação dos envelopes de caixa rápido 
(pessoa física) e pastas do real fácil (pessoa jurídica), está descrita em detalhes no item 3.1 deste 
relatório.  
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Além das entrevistas, a fiscalização observou os trabalhadores no desempenho das suas 
atividades, copiou documentos e formulários encontrados no local e notificou todas as empresas 
envolvidas para apresentação de documentos na sede da DRT/CE (doc.43): Banco ABN AMRO 
Real, a Proservvi Banco de Serviços Ltda,  Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda e a 
Transforte Alagoas Vigilância e Transp. de Valores Ltda. 

 
2.6. Estabelecimentos fiscalizados em Florianópolis 

 Em Florianópolis, a fiscalização inspecionou apenas um estabelecimento, por ter 
recebido a informação de que todos os serviços “terceirizados” do Banco ABN AMRO Real e 
Banco Sudameris são executados na sede da Protege. 

2.6.1. Sede da Protege 

 Em Florianópolis, no dia 1º de agosto de 2006, a fiscalização foi impedida de 
inspecionar o estabelecimento onde funcionam os serviços terceirizados do Banco ABN AMRO 
Real, tendo o acesso negado ao local de trabalho (sede da empresa Protege SA Proteção e 
Transporte de Valores) por determinação da empresa de não permitir o acesso de estranhos a sua 
estrutura, em horário noturno, apesar de esclarecida sobre as prerrogativas legais da Auditoria 
Fiscal do Trabalho. Lavrado o Auto de infração nº 011746092, pelo embaraço à fiscalização 
(doc.44), nos termos do art. 630, § 3º da CLT. Em retorno ao estabelecimento no dia seguinte, 
em horário diurno, a fiscalização realizou a visita de inspeção ora relatada. 

 Na sede da Protege, a situação encontrada foi bastante semelhante à encontrada na sede 
da Brinks, em São Paulo, Prosegur e Proforte em Belo Horizonte, e Transforte em Fortaleza, 
descritas acima. A empresa é uma base forte, com ostensivo esquema de segurança onde, em 
diferentes ambientes, funciona o a retaguarda do Banco ABN AMRO Real, incluindo (PS, CO, 
Pesquisa e Compensação) a Tesouraria Real.  

 Foram encontrados cerca de 85 (oitenta e cinco) trabalhadores contratados por meio da 
Proservvi Empreendimentos, inclusive na Compensação (relação anexa fornecida pela empresa, 
doc.48), 13 (treze) funcionários do ABN, 6 (seis) funcionários do Sudameris, conforme Quadros 
de Horário anexos (doc.05). Também foram encontrados 4 (quatro) trabalhadores na condição de 
“estagiários”. O Site é administrado por Marlon Donisete Pivatto, gerente de operações III.  

 As atividades de retaguarda realizadas nesse site são as mesmas realizadas no outros 
estabelecimentos fiscalizados em São Paulo, Belo Horizonte, Fortaleza e Recife, descritas em 
detalhes no item 3.1, deste relatório. 

 Na Tesouraria, foram encontrados cerca de 12 (doze) empregados contratados por meio 
da Protege, trabalhando para o banco ABN. A atividade da tesouraria feita na Protege, que inclui 
a recepção e preparação dos envelopes de caixa rápido (pessoa física) e pastas do real fácil 
(pessoa jurídica), está descrita em detalhes no item 3.1 deste relatório.  

Além das entrevistas, a fiscalização observou os trabalhadores no desempenho das suas 
atividades, copiou documentos e formulários encontrados no local e notificou todas as empresas 
envolvidas para apresentação de documentos na sede da DRT/SC (doc.  ): Banco ABN AMRO 
Real,  Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda e a Protege SA Proteção e Transporte de 
Valores.  

2.7. Estabelecimentos fiscalizados em Porto Alegre 

 Em Porto Alegre, a fiscalização inspecionou apenas um estabelecimento, por ter 
recebido a informação de que todos os serviços terceirizados do Banco ABN AMRO Real e 
Banco Sudameris são executados na sede da Brinks. 
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2.7.1. Sede da Brinks 

 Na sede da Brinks em Porto Alegre, a situação encontrada foi exatamente igual àquela 
encontrada na sede da Brinks em São Paulo e Curitiba, até por se tratar da mesma empresa, 
intermediadora de mão-de-obra para o mesmo banco. Equivalente também a situação encontrada 
nas empresas Prosegur e Proforte, em Belo Horizonte, Transforte, em Fortaleza, e Protege, em 
Florianópolis, onde tanto as atividades de retaguarda como as de tesouraria são realizadas no 
local. Em todos os casos mencionados, a mão-de-obra utilizada para os serviços de tesouraria é 
contratada pela própria empresa de vigilância (base-forte) e a mão-de-obra utilizada para os 
serviços de retaguarda (PS, CO, Pesquisa e Compensação) é contratada por meio da Proservvi. 

 Foram encontrados cerca de 70 (setenta) trabalhadores contratados por meio da 
Proservvi Empreendimentos e 3 (três) trabalhadores na condição de “estagiários”, trabalhando 
em  atividades da retaguarda bancária, descritas em detalhes no item 3.1. deste relatório. 

 Na Tesouraria, foram encontrados cerca de 35 (trinta e cinco) empregados contratados 
por meio da Brinks, trabalhando para o ABN. A atividade da tesouraria feita na Brinks, que 
inclui a recepção e preparação dos envelopes de caixa rápido (pessoa física) e pastas do real 
fácil (pessoa jurídica), está descrita em detalhes no item 3.1 deste relatório.  

Além das entrevistas, a fiscalização observou e fotografou os trabalhadores no 
desempenho das suas atividades, copiou documentos e formulários encontrados no local e 
notificou todas as empresas envolvidas para apresentação de documentos na sede da DRT/RS 
(doc.43): Banco ABN AMRO Real, Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda e Brinks 
Segurança e Transporte de Valores Ltda. 

2.8. Estabelecimentos fiscalizados em Curitiba 

 Em Curitiba, a fiscalização inspecionou apenas um estabelecimento por ter recebido a 
informação de que todos os serviços terceirizados do Banco ABN AMRO Real e Banco 
Sudameris são executados na sede da Brinks. 

2.8.1. Sede da Brinks 

 Na sede da Brinks em Curitiba, a situação encontrada foi bem semelhante àquela 
encontrada na sede da Brinks em São Paulo e Porto Alegre, até por se tratar da mesma empresa, 
intermediadora de mão-de-obra para o mesmo banco. Equivalente também à situação encontrada 
nas empresas Prosegur e Proforte, em Belo Horizonte, Transforte, em Fortaleza e Protege, em 
Florianópolis, onde tanto as atividades de retaguarda como as de tesouraria são realizadas no 
local. O diferencial encontrado na Brinks de Curitiba é que toda a mão-de-obra utilizada para 
executar atividades de retaguarda e de tesouraria foi contratada por meio das empresas do grupo 
Proservvi, a serviço dos bancos ABN ou Sudameris. Foram encontrados cerca de 80 (oitenta) 
trabalhadores contratados por meio da Proservvi Empreendimentos, 29 (vinte e nove) 
contratados por meio da Proservvi Banco de Serviços, 19 (dezenove) funcionários regularmente 
registrados pelo Banco ABN, 5 (cinco) funcionários registrados pelo Sudameris, trabalhando em 
atividades da retaguarda bancária (PS, CO, Pesquisa e Compensação) e tesouraria, descritas em 
detalhes no item 3.1. deste relatório. 

 Além das entrevistas, a fiscalização observou os trabalhadores no desempenho das suas 
atividades, copiou documentos e formulários encontrados no local e notificou todas as empresas 
envolvidas para apresentação de documentos na sede da DRT/PR (doc.43): Banco ABN AMRO 
Real, Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda e Brinks Segurança e Transporte de Valores 
Ltda. 
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3. Da Ilegalidade da “terceirização”(intermediação de mão-de-obra) 

 Foi constatado que o Banco ABN AMRO Real mantém 2.840 (dois mil oitocentos e 
quarenta) empregados sem registro no Brasil, contratados com a intermediação de empresas 
“prestadoras de serviços” diversas, em processo ilícito de “terceirização”, já que, executam com 
pessoalidade e subordinação atividades bancárias, permanentes e essenciais ao funcionamento do 
banco, realizadas segundo rotinas especiais contidas em manual de procedimento do banco 
(doc.46), usando equipamentos e sistemas informatizados do banco, independentemente do 
município ou da empresa contratada, sob o seu controle diretivo, em estrutura hierarquizada de 
gestão de pessoal, tendo os gerentes do banco na posição superior. 
 Torna-se mais grave e flagrante a intermediação ilícita de mão-de-obra praticada sob o 
rótulo de “terceirização” ou “compartilhamento”, por ter sido constatado que grande parte dos 
trabalhadores encontrados nesta situação nem sequer têm seus contratos de trabalho formalizados 
com a empresa contratada, estando na condição de “estagiários” ou de “diaristas” subcontratados 
por empresa de mão-de-obra temporária, sem que sejam atendidos os requisitos da Lei 6.019/74 
ou da Lei 6.494/77.  

3.1. Atividades bancárias 

 A fiscalização constatou que a prática adotada pelo Banco ABN AMRO Real, por ele 
denominada de “terceirização” ou de “compartilhamento”, trata-se, na realidade, de ilícita 
intermediação de mão-de-obra. As atividades realizadas por empregados contratados por meio de 
“prestadoras de serviço”, objeto desta ação fiscal, são todas essencialmente bancárias já que, sem 
elas, não seria possível ao banco prestar aos seus clientes, os serviços que com eles contrata. 

O processo de “terceirização” tem sido ampliado pelo banco que, progressivamente, 
vem transferindo mais atividades para serem executadas nas Centrais Operacionais, com 
intermediação de empresas “prestadoras de serviço”. A ampliação da terceirização, sem limites, 
pode ser comprovada pelo depoimento do Sr. Luiz Carlos Grosso, ex-funcionário do Banco Real 
(entre 1989 e 1994), contratado desde 1996 pela Proservvi, para o cargo de “coordenador”, 
trabalhando em São Paulo no site situado na Brinks, da Rua Rosa e Silva. 

“Há dez anos, quando eu entrei, só era terceirizada a captura de envelopes Pessoa 
Jurídica. Até há seis anos era serviço feito manualmente. A gente fazia soma na 
calculadora (o “bate”) e o banco fazia a autenticação dos documentos e o input dos 
dados no sistema. Hoje em dia, nós fazemos tudo. O CO (abertura de conta-corrente, 
empréstimos, retaguarda etc ) foi terceirizado há dois anos.” 

3.1.1. Atividades bancárias realizadas nas Centrais Operacionais - CO 

 As atividades “terceirizadas” ou “compartilhadas” pelo banco ABN AMRO Real, em 
todo Brasil, estão resumidas de forma esquemática no Organograma que estava fixado no quadro 
de avisos da área à gerência do banco, no site situado na Liserve, no Recife/PE (doc.45), onde se 
vêem os diferentes setores: Compensação, Contabilidade, Tesouraria, PS/CO/CPD, Contratos 
Cobrança/CCF/Pesquisa/Pagtos 61/ContaCorrente/Arrecadação/FGTS/Consignação. Nas 
maiores capitais as atividades são distribuídas em vários sites, centralizando-se num único prédio 
as atividades dos municípios menores. 

Em São Paulo, como a atividade é dividida em vários sites, vê-se, como exemplo, o 
Organograma do site situado na Brinks, na Rua Rosa e Silva (doc.45), onde se nota a divisão em 
três grandes áreas com suas subdivisões: PS (processamento de pastas, aprovações CRE, 
Transmissão e Processamento vistos, Oct caixas), Retaguarda (Conferência, Contabilidade, 
Contratos, Custódia, Digitalização) e Pesquisa/OPP. No site da Barão, além das atividades que 
funcionam na Brinks, também funciona a Compensação (CECOMPE). 
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Todas as operações seguem rotina diária do “Manual Operacional (Procedimentos)” 
elaborado pelo banco, estando à disposição dos coordenadores “terceirizados” de cada uma das 
unidades ou em endereço eletrônico, a exemplo do Manual nº 0009.882 referente a manuseio e 
processamento de documentos (doc.46) e tabela nº 0050, referente a normas para PS Central –
Recebimentos e Pagamentos, válido para Real, Sudameris e Bandepe, tendo como responsável a 
Diretoria de Operações de Rede.  

 No manual (doc.46), estão detalhadas as rotinas referentes a: 01. Acatamento de 
cheques com saldo devedor; 02. Acatamento de cheques com saldo bloqueado; 03. Liquidação 
de cheques do próprio banco/aut. de débito; 04. Cheques do próprio banco destinados para 
depósitos; 05. Cheques do próprio banco destinados para pagamento de contas; 06. Conferência 
de Assinaturas nos cheques; 07. Depósitos com cheques de outros bancos – Real Fácil; 08. 
Diferença no valor do cheque com as contas a serem quitadas; 09. Diferença no valor do 
depósito; 10. Pagamento de contas com cheques de outros bancos. 

Foram encontrados muitos trabalhadores “terceirizados” fazendo operações de caixa 
bancário, de forma fracionada: Parte dos trabalhadores fazia a “captura” dos documentos, ou 
seja, a leitura do código de barra dos títulos a serem quitados, gravando as informações no 
sistema; outros empregados “terceirizados” conferiam os cheques de pagamento e faziam a 
validação da operação, autenticando o título quitado. O fracionamento da atribuição de caixa, 
não lhe retira a natureza, apenas tornando a atividade mais repetitiva e o trabalho mais 
mecanizado. Funcionários do banco, na função de Caixa, executam a mesma atividade 
(autenticação dos documentos) realizada pelos “terceirizados”.  

Como exemplo, citem-se as empregadas que estavam realizando a mesma atividade, no 
momento da fiscalização, no PS-Barão, em São Paulo: Roseli da Silva Bastos, caixa do ABN 
(piso salarial R$ 887,04 + comissão de caixa R$ 359,55 e jornada de 6 horas) e Maria Aparecida 
de Andrade, contratada pela Proservvi, para uma jornada de 8 horas, mas que costuma trabalhar 
das 15h às 5h da manhã. O Sr. Júlio Cezar de Almeida, Supervisor de Operações do ABN, ao ser 
questionado sobre as diferenças entre as atividades realizadas pelos “terceirizados” na parte 
externa da sala e as atividades realizadas pelos funcionários do banco, na área interna do PS, 
respondeu: 

“Aqui os caixas fazem o mesmo serviço que lá fora, menos alguns documentos que o 
sistema não aceita, tipo cartão de crédito, que só passa aqui dentro”. 

Algumas atividades os empregados contratados com intermediação da “prestadoras de 
serviço” realizam no sistema próprio do banco, como o LISA, em que o acesso é autorizado por 
senha individual fornecida pelo CO, com liberação feita pelo setor de segurança do banco, em 
São Paulo, a exemplo de abertura de conta-corrente, contratos de empréstimos, processamento de 
borderô e títulos para cobrança. 

Abaixo resumo de algumas rotinas, observadas pela fiscalização, nos locais de trabalho. 

CO-PS - depósitos e pagamentos feitos nos terminais de auto-atendimento 

- Os malotes recolhidos dos terminais de auto-atendimento de clientes, das agências do Banco 
Real e do Sudameris, são recepcionados no PS responsável (envelopes com cheques), conforme 
planilha de controle (doc.50) ou na tesouraria (envelopes e pastas com dinheiro). Com os 
malotes, segue a fita de registro das movimentações do terminal, com o total de envelopes da 
máquina (doc.51); 

- No PS, os envelopes verdes, de depósitos (doc.51), ou amarelos, de pagamento, são abertos 
pelos caixas “terceirizados”, que fazem as seguintes tarefas, embora fracionadas: conferem o 
valor do título e o valor do cheque ou do MC; fazem leitura do código de barras dos títulos (no 



 45 

caso de pagamentos) em sistema informatizado; preenchem o formulário de depósito em conta 
do cliente, se for o caso; acatam ou devolvem cheques, de acordo com os limites estabelecidos 
no manual (doc.46) para cheques com saldo devedor ou bloqueado, anotando os códigos de 
controle no verso, seguindo tabela fixada em cada bancada (doc.51); autenticam o título 
(validação), com o registro que identifica o banco, a agência, a data, código da transação 
(doc.51), valor e PS, a exemplo do DAMSP-Documento de Arrecadação do Município de São 
Paulo autenticado na presença da fiscalização, em 12/07/2006 (doc.51); separam os cheques para 
envio à compensação; separam os títulos quitados para devolução aos clientes; 

- Os envelopes com dinheiro, antes de chegarem ao OS, passam pela tesouraria, onde o 
numerário é substituído por um documento, chamado “MC-Movimento de Caixa Rápido/Real 
Fácil” (doc.51), sendo processado no caixa do PS da mesma forma; 

 - Em caso de irregularidades ou omissões detectadas no momento da quitação, o “terceirizado” 
preenche o formulário do banco chamado BO “Ocorrências com Caixa Rápido/Real Fácil” para 
envio à agência que recebeu o envelope. Como exemplo, cite-se o envelope de depósito do 
Sudameris que, conferido na presença da fiscalização em 12/07/2006, em site de São Paulo, pelo 
“triador” Thiago dos Santos Clemente, estava vazio (doc.51), sendo preenchido o BO. Em caso 
de valor a menor para pagamento feito por cliente do banco, o “terceirizado” faz o débito em 
conta da diferença, preenchendo o formulário correspondente (doc.51) e anexa ao BO; 

- Ressalte-se que sob o título de “Informações Gerais”, constante dos envelopes de depósito 
(doc.51) lê-se: “Este envelope será conferido na presença de dois funcionários do Banco Real”. 
Na prática, apenas um empregado contratado por empresa interposta confere o envelope, que só 
passa pelo “duplo controle” do funcionário do banco em casos excepcionais ou de elevados 
valores; 

- A totalização das transações feitas no CO é transmitida para o sistema, a cada hora, para 
controle pela gerência do banco. Como exemplo, anexa-se o relatório de totalização das 
transações válidas feitas nos caixas “terceirizados”, por tipo de operação, emitido na presença da 
fiscalização, às 22h31min, do dia 14/08/2006 (doc.51), bem como relatório das operações 
rejeitadas. 

CO-Retaguarda – abertura de conta Corrente 

- As fichas cadastrais preenchidas pelos clientes nas agências, assinadas pelo gerente, são 
recebidas no CO pelos “terceirizados”, conferidas e digitadas no sistema do banco, efetivando a 
conta que, só a partir daí, passa a existir, de fato. Documentos contendo os dados cadastrais dos 
clientes que abriram novas contas foram encontrados no cesto do lixo, a exemplo da “Plataforma 
de Negócios” do Sudameris. 

CO-Retaguarda – contratos de empréstimos 

- Os contratos de empréstimos assinados nas agências são recebidos no CO pelos “terceirizados” 
que inserem os dados no sistema, fazendo a movimentação (crédito-débito) na conta do cliente 
(doc.58), conforme extrato do sistema de empréstimo, emitido no momento da fiscalização; 

CO – cobrança bancária de títulos 

- Na CO também são recebidos das agências, com protocolo, e processados no sistema do banco 
os borderôs de cobrança de títulos do Banco Real e do Banco Sudameris (doc.54). Tudo feito por 
“terceirizado” contratado pela Proservvi. 

CO - Pesquisa 
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- No setor Pesquisa é realizada a pesquisa de erros, consistência ou outras ocorrências, bem 
como a sua regularidade contábil, a partir de reclamações de clientes ou constatações do banco 
feitas nas agências a exemplo de desconto em duplicidade de valor para pagamento; erro no 
valor debitado na conta; falta da cobrança de juros em pagamento feitos em atraso; 

- Por solicitação da agência, a gerência do banco na CO ordena que a pesquisa seja feita no 
arquivo físico, onde estão os documentos correspondentes (envelopes etc.), para identificação do 
problema. Como exemplo, cite-se o processo de pesquisa relativo a depósito não identificado 
pelo cliente e o processo de pesquisa relativo à diferença em pagamento de título, com 
correspondências entre o banco e a Proservvi, telas do sistema e documentos correspondentes às 
operações (envelope, MC, título etc.; doc.55). 

CO - Compensação 

- Para a CECOMPE, existente em sites de todos os municípios, com grande quantidade de 
trabalhadores “terceirizados”, são remetidos todos os cheques recebidos nos envelopes dos 
caixas de auto-atendimento, bem como aqueles recebidos nas agências, onde se opera, de forma 
centralizada, a compensação de cheques do banco. As remessas são feitas com formulário 
próprio, a exemplo da “grade de comando-compensação-remessa parcial” (doc.52); 

- Os cheques são classificados de acordo com o banco, valor e data; 

- Os cheques “a vista” dos bancos controlados pelo ABN (Banco Real, Sudameris e Bandepe), 
como já foram debitados das contas dos clientes no PS ou nas agências, são arquivados para 
futura necessidade de cópia. Cheques pré-datados desses mesmos bancos seguem para a custódia 
até a data de vencimento, quando são processados; 

- Os cheques dos demais bancos são remetidos para a central de compensação do Banco do 
Brasil, após fechamento da compensação e dos malotes para remessa; 

- São digitados os cheques da remessa superior e inferior os cheques devolvidos; 

- Os erros e ocorrências constatadas, relativas ao movimento da compensação, são enviados ao 
gerente de compensação, conforme correspondência conjunta (Real-Proservvi) fornecida pelo 
setor e assinada por empregado contratado por meio da Proservvi (doc.55) 

 

Foto nº 04 – Trabalhadora “terceirizada” no setor de compensação. Ao fundo, sala da supervisão do banco.  
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CO-Custódia 

- No setor de Custódia, chegam os cheques pré-datados recebidos na tesouraria após 
classificação por data. São digitados e separados por data de vencimento para serem custodiados. 
- Conferem somas e mantêm os cheques sob a guarda do setor até a data do seu pagamento, 
quando saem da custódia e vão para a compensação, sendo processados e debitados da conta do 
cliente. 
 
3.1.2. Atividades bancárias realizadas nas Tesourarias 

 Nas tesourarias, a fiscalização constatou trabalhadores “terceirizados” fazendo a 
atividade inicial do procedimento dos caixas, em caso de depósitos e pagamentos em dinheiro, 
qual seja: captura dos envelopes (leitura do código de barra); abertura de envelopes de caixa-
rápido ou das pastas do real-fácil, para a conferência e retirada do numerário, substituindo por 
MC (doc.51); recolocação dos títulos, cheques e demais documentos no envelope ou pasta que 
seguem para o PS para a continuação da operação e autenticação do título; contagem e 
recontagem do numerário, com a colocação de cinta personalizada do banco, carimbada pelo 
“triador” com número para futura necessidade de identificação do responsável, a exemplo da 
conferente nº 144, Ana Paula da Silva que conferiu, carimbou e cintou numerário, na presença da 
fiscalização (doc.53), na tesouraria Prosegur em Belo Horizonte. 

 

 

 

                               Foto nº 05:Panorama geral da Tesouraria Real, na Barão de Limeira, em São Paulo. 
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                               Foto nº 06: Conferência de cheques e dinheiro por trabalhadores “terceirizados” na tesouraria 
do Banco Real. 

 

 No final do dia a tesouraria faz a totalização do movimento, em planilha do caixa 
expresso/caixa-rápido, onde consta a quantidade de envelopes, pastas, cédulas, moedas e o total 
de MCs emitidos, a exemplo de planilha da tesouraria Proforte em Belo Horizonte (doc.53).Os 
trabalhadores também preenchem planilhas de controle da emissão de MC, que identifica o 
“triador” com nome e visto, a exemplo da “planilha de fechamento do Real”, dos trabalhadores 
Fabiano Dias e Wellington, da tesouraria Real, situada na sede da Proforte em Belo Horizonte, 
anexa (doc.53). 

 Em todas as tesourarias visitadas, a contagem, conferência e cintamento do numerário 
são feitas por empregados contratados por meio das empresas de vigilância ou por trabalhadores 
fornecidos pelas empresas subcontratadas (Luandre-Brinks/SP, Prosegur – Conape/BH), ou 
ainda por “estagiários”. Todo o serviço é controlado e fiscalizado por um preposto do banco, 
com a supervisão direta dos tesoureiros. 

3.2. Subordinação Jurídica – Controle Diretivo 

3.2.1. Gestão Hierarquizada 

Para a gestão das atividades “terceirizadas” o banco mantém um sistema hierarquizado, 
análogo àquele originalmente adotado antes do processo de “terceirização. Com a 
“terceirização”, o que ocorreu foi a centralização e a transferência física das atividades para a 
sede das empresas “intermediadoras de mão-de-obra”, com a contratação de mão-de-obra barata 
por empresa interposta, mantendo regularmente registrados como bancários apenas os 
funcionários de nível elevado na pirâmide (gerentes, supervisores, tesoureiros) que 
supervisionam e gerenciam as atividades “terceirizadas”.  

A organização das atividades do CO, distribuídas em diferentes setores, com os seus 
respectivos responsáveis, consta de organogramas (doc.45) e planilha de distribuição de 
atividades entre os funcionários do banco, encontrados pela fiscalização nos Quadros de Aviso 
dos espaços da Gerência,  comprovando o controle e subordinação de todas as atividades ao 
banco e seus gerentes. No Organograma do CO - Rosa e Silva em São Paulo, a posição superior 
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na hierarquia do banco é ocupada por Marcelo e Carlos, ou seja, Marcelo de Brígida Cruz 
Oliveira (Gerente de Operações III) e Carlos Roberto de Oliveira (Gerente de Operações I), que 
trabalham neste Centro Operacional e foram entrevistados pela fiscalização. No Organograma da 
CO - Rua das Creoulas, no Recife, os gerentes de operações são Pedro Lau, Antônio Fernando e 
Severo, que trabalham nesse CO, sendo entrevistado pela fiscalização o Sr. Severo. Todos os 
nomes dos Organogramas constam dos Quadros de Horário do banco (doc.05), anexos. 

 Para tentar mascarar a subordinação jurídica, um supervisor (coordenador) da empresa 
interposta é mantido, em cada estabelecimento, para receber as ordens e orientações dos gerentes 
e repassá-las aos demais trabalhadores. No site situado na Transforte, em Fortaleza/CE, por 
exemplo, cada setor tem um “Assistente Líder”, contratado pela Proservvi, a exemplo de 
Francisco José Dias da Silva, da Compensação (Proservvi Banco de Serviços), José Luís 
Ibipiano de Azevedo, da Custódia, e Sandra Costa, do CO, que trabalha em sistema do banco, on 
line. Os coordenadores recebem instruções e cobranças dos gerentes do banco que trabalham no 
mesmo local dos “terceirizados”, em ambiente separado apenas por um divisória com vidro, mas 
que circulam na área operacional, segundo suas próprias declarações. 

Algumas vezes, esse supervisor da contratada é ex-funcionário de carreira do banco, 
demitido e depois readmitido pela empresa interposta, a exemplo do Sr. Luiz Carlos Grosso, ex-
funcionário do Banco Real (entre 1989 e 1994), contratado desde 1996 pela Proservvi, para o 
cargo de “coordenador”, trabalhando em São Paulo no site situado na Brinks, da Rua Rosa e 
Silva. 

 Em todos os sites, contatou-se a mesma estrutura: num mesmo ambiente, separado por 
divisórias em setores, centenas de trabalhadores contratados pelo Banco com intermediação de 
empresas “prestadoras de serviço” executam as atividades bancárias descritas, sob a supervisão 
direta de um “coordenador”, também contratado por meio das prestadoras. Cada uma das 
diferentes atividades é controlada e fiscalizada por funcionários do banco, lotados no CO, como 
se verifica nos Organogramas e planilhas anexos (doc.45).  

Como exemplo, cite-se a Compensação do CO-Creoulas, no Recife, que tem como 
responsável o Sr. Marcel, e como auxiliares, André Levi e Maria Mônica, todos contratados pelo 
banco, e outros contratados com intermediação da Proservvi. Cite-se também o setor de Pesquisa 
e Regularização do CO da Rosa e Silva, em São Paulo, que tem como responsável Rosana e 
como auxiliares Alice e Eric, contratados pelo banco, além de outros contratados por meio da  
Proservvi. Os funcionários do banco verificam o cumprimento das rotinas, autorizam operações 
de acordo com os limites estabelecidos no Manual de Procedimentos (doc.46) e resolvem 
situações excepcionais encontradas pelos trabalhadores “terceirizados”. Cite-se ainda a 
CECOMPE do site da Barão, em São Paulo (3º andar), onde foram encontrados muitos 
trabalhadores “terceirizados” fazendo classificação e compensação de cheques, contratados por 
meio da Proservvi Bancos, sob a supervisão dos funcionários do banco Jorgenys Rubio dos 
Santos (Compensador do ABN), Marcelo Eloy e Marcelo Michel Jorge ( Supervisores do ABN) 
que trabalham na área interna reservada ao banco, separada por divisória com vidro. 

Entrevistado o Compensador, perguntou-se sobre a sua responsabilidade naquele setor e 
por que razão o banco mantém seus funcionários lotados naquele ambiente. Eis a resposta: 

“A gente coordena o serviço terceirizado. Acompanha o serviço, verifica os erros e faz 
o fechamento, no sistema do banco. A gente tem que ficar aqui, exatamente por isso.”   

A direção e o controle geral das atividades realizadas em cada Centro Operacional é 
responsabilidade dos gerentes operacionais, lotados em cada CO. Eles acompanham a produção, 
o alcance das metas, o cumprimento de horários de transmissão, o índice de erros; recebem 
planilhas horárias de produção (doc.53) e planilha mensal, com totalização diária, a exemplo da 
planilha Processamento Real, do CO de Belo Horizonte (BH I; doc.53). 
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3.2.2. Elaboração, treinamento e controle dos procedimentos 

 Todos os procedimentos e rotinas foram detalhados pelo banco em manuais fornecidos 
aos supervisores e coordenadores das empresas interpostas, conforme se verifica do manual com 
algumas rotinas, anexado a este relatório (doc.46). As especificações e o nível de detalhamento 
das rotinas comprovam que o banco é o detentor do conhecimento específico da atividade. 

De fato, as empresas interpostas, formalmente contratadas para “prestar os serviços” 
não possuem especialização nessas atividades, até porque não são instituições financeiras. 
Comprova-se ainda que as atividades são específicas do banco, realizadas sob o seu controle, 
visto que, a mesma rotina é ou já foi seguida por trabalhadores contratados com a intermediação 
de várias empresas interpostas. Em Fortaleza/CE, até novembro/2004, o banco mantinha contrato 
com a empresa Transpev para executar os mesmos serviços, hoje realizados através da Proservvi, 
numa demonstração de que as empresas contratadas são meras fornecedoras de mão-de-obra. Em 
outros Estados, o banco contratava os mesmos serviços com outras empresas, sempre mantendo 
a mesma estrutura, a exemplo do Recife/PE, onde contratava a empresa Liserve Vigilância e 
Transporte de Valores e do Rio de Janeiro, onde contratava a empresa Proservvi Banco de 
Serviços, objeto de Ação Civil Pública proposta pelo MPT. Após a implantação do “Projeto 
Sigma”, toda a retaguarda passou a ser “terceirizada” por meio da Proservvi, e a tesouraria 
continua a ser realizada por empregados contratados por várias empresas, como a Brinks, 
Prosegur, Proforte, Transforte, Preserve e Protege. 

 No manual verifica-se que cada rotina tem um responsável, a exemplo da rotina de 
“Expedição de Documentos ao Cliente”, na fl. 01 (doc.46), cujo responsável é o “Gerente de 
Operações ou Substituto”. As situações especiais previstas no manual estabelecem que o 
“terceirizado”, antes da liquidação, deve submeter à análise do gerente de operações ou 
substituto, a exemplo dos depósitos em cheques do próprio banco, assinalado como “dinheiro”, 
de valor acima de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 A cada nova atividade que o banco passou a “terceirizar” promoveu treinamento para 
capacitação dos trabalhadores e seus supervisores, segundo depoimentos. Depois de treinados, 
com as rotinas manualizadas, o treinamento dos novos é feito pelos mais antigos, com a 
supervisão do coordenador. 

3.2.3. Emissão de ordens pelo banco 

 Mantendo o sistema hierarquizado e respeitando as rotinas impostas pelo banco, 
constatou-se ainda que os funcionários do banco, de cargo superior, emitem instruções e ordens 
diretas aos funcionários da Proservvi, também de nível superior, para o repasse aos demais 
empregados. As instruções e ordens podem ser verbais ou escritas, como consta da 
correspondência eletrônica (e-mail institucional do banco) do Sr. Anderson Chaves, do ABN 
para Geraldo Freitas, da Proservvi, encontrada em quadro de aviso da CO-Guaratã em Belo 
Horizonte, contendo instruções sobre pagamento de contas de funcionários de um cliente do 
banco, recebida em malotes para efetivação na CO-Guaratã. 

3.2.4. Fornecimento de controle de senhas de acesso aos sistemas 

 Para acessar os sistemas do banco e realizar as operações que lhe cabem, como abertura 
de conta-corrente, empréstimos, cobrança bancária, débito e créditos nas contas dos clientes, os 
trabalhadores contratados por meio da Proservvi utilizam senhas liberadas pelo banco que 
também orienta e controla o seu uso. Tal fato pode ser comprovado pelo Termo de 
Responsabilidade assinado pelos trabalhadores contratados por meio da Proservvi (doc.56) e na 
correspondência eletrônica (e-mail institucional do banco), enviada pelo Sr. Vicente Aparecido 
de Souza, do ABN-SP, para a para a Gerente Operacional da CO-Barão, Maria de Fátima Vieira, 
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solicitando “reorientar aos funcionários sobre a maneira correta de utilização e manutenção 
das senhas, evitando que tenhamos que ficar constantemente fazendo manutenção por falta de 
conhecimento/cuidado.”  (doc.57). 

3.2.5. Acesso a informações sigilosas 

 Usando senhas fornecidas pelo banco e assinando Termos de Responsabilidade 
(doc.56), os empregados contratados pela empresa interposta, como a Proservvi, têm acesso a 
informações sigilosas dos clientes e dos bancos, exclusiva dos bancários. A instituição financeira 
é obrigada, pelo art. 1º da LC nº 105, de 10.01.2001, “a conservar sigilo em suas operações 
ativas e passivas”, constituindo crime quebra de sigilo, fora das hipóteses legalmente 
autorizadas, nos termos do art. 10 da referida lei.  

Além de constar expressamente do contrato firmado entre o banco e a Proservvi 
(doc.12), tal constatação foi feita pela fiscalização, no local de trabalho, quando dados de conta-
corrente e extratos de empréstimos de clientes foram encontrados em poder dos trabalhadores 
“terceirizados” ou até no cesto de lixo (doc.58).  

3.2.6. Subcontratação 

Comprovando que a prática adotada pelo banco não é uma terceirização, mas uma 
contratação de mão-de-obra por empresa interposta de forma ilícita, com objetivo claro de 
redução de custos, pela precarização do trabalho, verifica-se que as empresas contratadas 
também não contratam diretamente grande parte dos empregados necessários para a realização 
das atividades bancárias. Como exemplo, cite-se a Transpev que, enquanto manteve o contrato 
com o banco, contratava trabalhadores por meio de cooperativas de mão-de-obra, objeto de Ação 
Civil Pública. A Proservvi também já subcontratou trabalhadores por meio de cooperativas, 
como a Conserv, no Recife/PE, e a Cooperinfo, em São José dos Campos/SP, também objeto de 
Ação Civil Pública que reconheceu o vínculo empregatício com o banco ABN AMRO Real. 
Atualmente, tanto a Proservvi, como a Brinks utilizam, rotineiramente, mão-de-obra de 
trabalhadores “diaristas” fornecidos pelas empresas Luandre, Sigma Delta e AMCN. A Proservvi 
e a Preserve ainda utilizam muitos trabalhadores na condição de “estagiários”, sem qualquer 
direito trabalhista assegurado, situação pior do que a dos “cooperados” vítimas daquela fraude, 
pois os estagiários nem sequer têm cobertura previdenciária. 

3.2.7. Propriedade dos equipamentos e sistemas 

 A fiscalização constatou o uso de equipamentos, computadores, máquinas 
autenticadoras, possuindo etiquetas de tombamento, além de sistemas informatizados 
pertencentes ao Banco Real, numa comprovação de que o banco precisa apenas da mão-de-obra 
fornecida com intermediação das empresas, como mostram as fotos abaixo: 
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Foto nº 07: Etiqueta de tombamento de terminais de caixa do Banco Real 

 

 
Foto nº 08: Terminal de computador com etiqueta de tombamento do Banco Real, com sistema da compensação 
em operação por “terceirizados” 

 

3.3. Caracterização da relação de emprego com o banco 

 
Foi constatado pela fiscalização que o Banco Real e o Banco Sudameris, ambos com 

controle do ABN AMRO Real, mantêm 2.840 (dois mil oitocentos e quarenta) empregados 
exercendo atividades tipicamente bancárias em estabelecimentos do Brasil, com pessoalidade e 
subordinação à estrutura organizacional do banco, sem o registro regular, nem anotação de 
CTPS. 

Os empregados são formalmente registrados na Proservvi Empreendimentos, na 
Proservvi Banco de Serviço, nas empresas de vigilância, onde funcionam as centrais 
operacionais do ABN (Brinks, Prosegur, Proforte, Protege, Preserve e Transforte). Parte dos 
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trabalhadores não tem registro formalizado com nenhuma das empresas contratadas sendo 
“fornecidos” como “mão-de-obra temporária”, “diaristas” ou “estagiários”, sem que sejam 
atendidos os requisitos legais da Lei 6.019/74 ou da Lei 6494/77. 
 
3.3.1. Pessoalidade/ Não-eventualidade 

 
A maioria dos trabalhadores exerce as mesmas atividades, para o mesmo banco, com 

habitualidade e pessoalidade, registrando a jornada em folha de ponto (doc.49). Foram 
encontrados vários trabalhadores que executam a mesma atividade há anos, embora contratados 
por empresas diferentes ou por cooperativas, sempre a serviço do Banco Real. As atividades são 
permanentes, próprias dos bancos, já que serviços como recebimento de depósitos, pagamento de 
títulos, tributos, agendamento de pagamentos, cobrança, desconto de cheques são atividades 
rotineiras que as instituições financeiras prestam para os seus clientes, exigindo capacitação 
específica na função.  

Em Belo Horizonte, foram encontrados cerca de 16 (dezesseis) empregados trabalhando 
na tesouraria, por meio de contrato com a Proforte, mas que já trabalhavam para o banco, por 
meio de contrato com a Transpev até 15.01.2006, quando foram “transferidos”, devido à 
mudança da empresa contratada, mas continuaram a executar as mesmas atividades, para o 
Banco Real, já que tinham adquirido a especialização necessária, que pertence ao banco e não a 
qualquer das empresas contratadas, meras intermediárias. 

Flagrante também a pessoalidade. Como exemplo, a transferência do empregado 
Humberto Jackson Rodrigues, de Fortaleza, onde era contratado por meio da Transforte, para o 
Recife, contratado por meio da Proservvi, exercendo a coordenação dos serviços do Banco Real. 

Os trabalhadores cumprem jornada diária, de segunda a sexta-feira, variando o horário 
de acordo com o setor, a função e com o movimento do banco. Da mesma forma que ocorre com 
os bancários que trabalham internamente nas agências, nos dias de maior movimento (segundas-
feiras, final de mês etc.) a jornada precisa ser prorrogada até a conclusão do serviço, chegando a 
alcançar períodos contínuos de 18 a 23 horas. 
 
4. Das condições de segurança e saúde 

 
Nesta parte do relatório apresentam-se considerações sobre as condições organizacionais, 

ambientais e de saúde e segurança no trabalho, incluindo situações de estresse físico e mental, e 
de fatores de risco relacionados à LER/DORT (Lesão por Esforço Repetitivo/ Distúrbio Ósteo-
muscular Relacionado ao Trabalho) para tratar sobre o potencial lesivo da situação encontrada. 
Abordam-se os aspectos relacionados à saúde e segurança no trabalho, no contexto da situação 
de trabalho envolvendo os trabalhadores contratados pelo Banco com intermediação de empresas 
“prestadoras de serviço” nas atividades realizadas nos estabelecimentos inspecionados. Foram 
inspecionados os ambientes onde são executadas as atividades de retaguarda bancária, suas 
condições sanitárias e de trabalho. 

4.1. Mobiliário e equipamentos 

 Os postos de trabalho são constituídos por mesas de diferentes formatos. A maioria das 
bancadas tem características dimensionais que não possibilitam o posicionamento e 
movimentação adequada dos segmentos corporais. Há situações nas quais os espaços de trabalho 
não permitem um adequado posicionamento dos documentos, utensílios e equipamentos a serem 
manuseados pelos trabalhadores.  
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Foto nº 09: Inadequação do posto 
de trabalho que leva os 
trabalhadores à improvisação para 
poder exercitar suas funções, 
como o uso de listas telefônicas 
para adequar a altura do visor ao 
campo visual do operador. 

 

 

Foto nº 10: Bancada sem estrutura 
que permita o posicionamento 
adequado dos membros inferiores, 
e sem apoio adequado para os pés. 
Ombros suspensos, provocando 
aumento do esforço da cintura 
escapular. Punho apoiado em bordo 
“vivo”, tudo fator de risco de 
distúrbios osteomoleculares. 

 
 
 

 

Foto nº 11: Detalhe do posto de 
trabalho evidenciando o desrespeito 
aos ângulos de conforto dos membros 
inferiores favorecida pela a ausência 
de apoio para os pés. 
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Foto nº12: O espaço de trabalho não 
permite um adequado posicionamento 
dos documentos, utensílios e 
equipamentos a serem manuseados 
pelos trabalhadores. 

Os documentos que são manuseados pelos trabalhadores são acondicionados em caixas. 
Não foram evidenciadas ações no sentido de capacitar os trabalhadores no levantamento 
individual de peso, nem de que foram analisadas as condições em que tais levantamentos são 
realizados. 

4.2. Da organização do trabalho 

Foram observados vários fatores condicionantes de estresse e de sofrimento mental no 
trabalho, entre os quais: diferentes situações de sobrecarga de trabalho, tarefas repetitivas, 
pressão de tempo (a retaguarda funciona condicionada pelo tempo limite da compensação 
bancária no Banco do Brasil), pouca ou nenhuma variação e alternância de tarefas, grande 
responsabilidade no trabalho (documentos bancários, depósitos, pagamentos, manuseio de 
valores de terceiros), trabalho organizado que não favorece o estímulo e oportunidades para os 
trabalhadores desenvolverem suas habilidades e potencialidades (alta rotatividade, pouca 
possibilidade de ascensão funcional), não propicia aos trabalhadores oportunidades de participar 
nas decisões das ações que afetam suas tarefas. 

Foto nº 13: Trabalhador lesionado no punho, 
continua em atividade com digitação e terminal 
de computador. 

Imagem que identifica as condições de trabalho, 
onde a organização exige dos trabalhadores que 
continuem trabalhando mesmo quando padecem 
de dores ou de outros constrangimentos. 

4.3. Do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

A empresa apresentou o Programa de Prevenção de Risco Ambiental – PPRA elaborado 
pelo SESMT do Banco ABN AMRO Real AS, incluindo o Sudameris, sem constar: 
detalhamento das características do estabelecimento, identificação das funções, atividades 
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desenvolvidas pelos trabalhadores, instrumentos e materiais de trabalho, reconhecimento dos 
riscos ambientais, número dos trabalhadores expostos tanto aos riscos identificados, como para o 
risco identificado nas recomendações, bem como a caracterização da atividade e do tipo da 
exposição. 

O PPRA, analisado em relatório específico (apêndice B), também exclui de suas 
considerações os trabalhadores das empresas terceirizadas. 

 

4.4. Do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO 
  

O PCMSO apresentado, elaborado pela empresa Bioqualynet Saúde Ocupacional S/S 
Ltda, refere-se à agência 0416 - Lapa, situada na Rua Barão de Jundiaí, 379, e Rua Roma, 1789, 
e não aos estabelecimentos sob fiscalização. 

Da análise do PCMSO (apêndice B) verifica-se que não estão incluídos os empregados 
contratados por meio das empresas prestadoras de serviço. Pode-se concluir ainda que: não segue 
as diretrizes impostas pela NR 7; não evidencia ser parte integrante do conjunto mais amplo de 
iniciativas da empresa, no campo da saúde dos trabalhadores; não está articulado com o disposto 
nas demais NR; não considera as questões incidentes sobre o indivíduo e a coletividade de 
trabalhadores; não privilegia o instrumental clínico-epidemiológico na abordagem da relação 
entre sua saúde e o trabalho. 

Pode-se então inferir que o PCMSO não tem caráter de prevenção, rastreamento e 
diagnóstico precoce dos agravos à saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza 
subclínica, além da simples constatação da existência de casos de doenças profissionais ou danos 
irreversíveis à saúde dos trabalhadores. 

Concluímos que o PCMSO não foi planejado e implementado com base nos riscos à 
saúde dos trabalhadores. 

 
4.5. Das irregularidades encontradas 

 
Do ponto de vista da saúde e da segurança no trabalho foram identificadas as 

irregularidades a seguir descritas (com os respectivos itens das Normas Regulamentadoras): 
 
� O PPRA não evidencia que é parte integrante do conjunto das iniciativas da empresa no 
campo da preservação da saúde e integridade dos trabalhadores e nem estar articulado com o 
PCMSO, o disposto nas demais NR, de forma que digam respeito a todos os riscos relacionados 
ao trabalho, notadamente os ergonômicos. O PPRA restringe-se a orientações baseadas no 
comportamento individual dos trabalhadores, sem referir-se a outros procedimentos coletivos e 
de caráter interventivo no processo de trabalho e da organização do trabalho, integrados ao 
PCMSO (9.1.3). 

� O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) não contempla: 

- planejamento anual com o estabelecimento de metas, prioridades e cronogramas (9.2.1.a) 
- estratégia e metodologia de ação (9.2.1.b); 
- forma de manutenção e divulgação dos dados (9.2.1.c); 
- forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA (9.2.1.d); 

� O desenvolvimento do PPRA não inclui as seguintes etapas: 

- antecipação e reconhecimento de todos os riscos ocupacionais (9.3.1.a); 
- estabelecimento de metas de avaliação e controle (9.3.1.b); 
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- implantação de medidas de controle e avaliação da sua eficácia (9.3.1.d); 
- divulgação dos dados para os trabalhadores (9.3.1.f); 

� Não providenciar no reconhecimento dos riscos ambientais, notadamente: 

- a determinação e localização das possíveis fontes geradoras (9.3.3.b);  
- a identificação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos (9.3.3.d); 
- a caracterização das atividades e do tipo da exposição (9.3.3.e); 
- a obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento da saúde 
decorrente do trabalho, como os agravos à saúde originados por riscos organizacionais, 
psicossociais e posturais (9.3.3.f); 
- os possíveis danos à saúde relacionados aos riscos identificados disponíveis na literatura 
técnica (9.3.3.g); 
- a descrição das medidas de controle já existentes (9.3.3.h); 

� Deixar de executar ações integradas entre os empregadores que realizam suas atividades no 
local de trabalho para aplicar medidas visando à proteção de todos os trabalhadores (9.6.1). 

� Deixar de zelar pela eficácia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO, ao não considerar as diretrizes impostas pelo item 7.2 da NR 7 (7.3.1.a); 

� Deixar de indicar no Atestado de Saúde Ocupacional dos trabalhadores o risco ergonômico da 
atividade (7.4.4.3 b); 

� Deixar de delimitar no PCMSO as condutas e os parâmetros utilizados frente aos 
acometimentos por causas osteomusculares, no grupo de trabalhadores expostos a risco 
ergonômico, incluindo os critérios para a emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho – 
CAT. 

� Os pisos dos locais de trabalho apresentam saliências e depressões que prejudicam a 
circulação de pessoas ou a movimentação de materiais (8.3.1); 

� No trabalho manual sentado, as bancadas, mesas, escrivaninhas não proporcionam ao 
trabalhador as condições de boa postura, visualização e operação, e não atendem aos seguintes 
requisitos mínimos: 

- ter altura e característica da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de atividade, com a 
distância requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do acento (17.3.2.a); 
- ter área de trabalho de fácil alcance (17.3.2.b); 
- ter características dimensionais que possibilitem o posicionamento e a movimentação 
adequados dos segmentos corporais (17.3.2.c); 

� Deixar de providenciar suporte para os pés para os trabalhadores cuja atividade é realizada na 
postura principal sentada (17.3.4); 

� Deixar de fornecer suporte adequado para os documentos de forma a proporcionar boa 
postura, visualização e operação de forma a evitar a movimentação freqüente do pescoço e a 
fadiga visual (17.4.2.a); 

� Os equipamentos utilizados no processamento eletrônico de dados com terminal de vídeo não 
observam o seguinte: 

- ausência de reflexos (17.4.3.a); 
- teclado sem mobilidade que permita ao trabalhador ajustá-lo de acordo com as tarefas a serem 
executadas (17.4.3.b); 
- eqüidistância entre a tela, o teclado e o suporte para os documentos, de maneira que as 
distâncias olho-tela, olho-teclado e olho-documento sejam aproximadamente iguais (17.4.3.c); 
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- altura ajustável das superfícies de trabalho (17.4.3.d); 

� Deixar de avaliar os seguintes parâmetros dos ambientes de trabalho: 

- velocidade do ar (17.5.2.c); 
- umidade relativa do ar (17.5.2.d); 

� Deixar de respeitar o nível de iluminamento da NBR 5413 (17.5.3.3); 

� Deixar de incluir pausas para descanso nas atividades com exigência de sobrecarga muscular 
estática ou dinâmica do pescoço, ombros, dorso e membros superiores e inferiores (17.6.3.b); 

� Não observar, nas atividades de entrada de dados, no processamento eletrônico de dados, 
pausa de 10 min. a cada 50 min. trabalhados, não deduzidos da jornada normal de trabalho 
(17.6.3.“b”); 

5. Conseqüências da terceirização ilícita (intermediação de mão-de-obra) 

5.1. Instituições financeiras e trabalho dos bancários 

Ao procurar um banco para abrir uma conta-corrente, onde deposita os seus recursos 
financeiros, faz pagamentos de títulos ou tributos, emite cheques (títulos de pagamento a vista), 
firma contratos de empréstimos ou contratos de cobrança bancária, o cliente contrata os serviços 
que lhes são oferecidos pelo banco, que cobra o correspondente preço, por meio de tarifas ou 
juros. Além disso, é com a utilização do montante desses depósitos, que lhe é confiado, que o 
banco realiza as demais operações financeiras autorizadas pela legislação específica e pelo 
Banco Central do Brasil, como a concessão de empréstimos, com juros e pagamento dos ganhos 
obtidos nas aplicações financeiras. Para a realização do seu objeto social, como instituição 
financeira, na realização das operações financeiras a que se propõe, o banco deve utilizar mão-
de-obra diretamente contratada, em todas as fases do processo, assegurando-lhes as condições 
especiais de trabalho legalmente garantidas.  

Pelas características inerentes à atividade bancária, em que a responsabilidade ou o 
manuseio de valores de terceiros impõe ao conjunto de trabalhadores condição de estresse em 
ambiente de risco presumido, a legislação estabeleceu jornada reduzida de 6 (seis) horas para 
todos os bancários, independentemente da função exercida (caixas, escriturários, auxiliares de 
tesouraria, etc.), segundo critério de higidez física. Para algumas funções específicas, são 
asseguradas ainda gratificações adicionais, a exemplo da gratificação de caixa, além de outros 
direitos garantidos pela Convenção Coletiva de Trabalho. 

As Convenções Coletivas de Trabalho pactuadas entre o Sindicato dos Bancários e o 
Sindicato da categoria econômica prevê piso salarial, gratificações especiais de acordo com a 
função e outros direitos, como a participação nos lucros e resultados. 

 
5.2. Trabalho bancário executado por empregados contratados por empresa interposta 

Os empregados “terceirizados” encontrados pela fiscalização, sem as condições de 
trabalho que são garantidas aos bancários, executam, na sua maioria, atividades de auxiliares de 
tesouraria, caixas bancários e escriturários, exatamente as mesmas dos empregados regularmente 
registrados pelo banco e que trabalham nas agências. 

Como diferencial entre as atividades realizadas pelos bancários que trabalham nas 
agências, visíveis ao público, e àquelas realizadas nas retaguardas, pelos “terceirizados” 
destacam-se: 

- No ambiente das agências, visível ao público, é mantida uma fachada de banco moderno e 
automatizado, com instalações amplas e confortáveis, terminais de auto-atendimento que iludem 
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o cliente de que toda a operação bancária já se efetiva automaticamente naquela máquina. 
Encontram-se pouquíssimos funcionários, na maioria com a função de captar clientes que têm 
livre acesso ao local e, para eles, venderem serviços; 

- O ambiente onde se realizam as atividades “terceirizadas” de retaguarda e tesouraria é, em 
regra, uma base-forte de empresas de vigilância, cercada por altos muros e ostensivo esquema de 
segurança armada, longe da visão do público. Em salas fechadas por inúmeras e sucessivas 
portas de segurança, centenas de trabalhadores acumulam-se em pequenos guichês, bancadas 
com terminais de caixa, em desfavoráveis condições de higiene, segurança e saúde; 

- O fracionamento das operações em sub-rotinas, realizadas por pessoas diferentes, retira do 
trabalhador a consciência do todo e do resultado alcançado pelo seu trabalho, torna o trabalho 
ainda mais repetitivo e, além de não promover desenvolvimento social do trabalhador, é causa de 
elevada incidência de doenças profissionais, como a LER-DORT; 

- Remuneração dos “terceirizados” vem decaindo ao longo do tempo. No início do processo de 
“terceirização”, assegurava-se o piso dos bancários. Constatou-se que a remuneração atual para 
aos “terceirizados” é bem inferior àquela paga aos bancários regularmente registrados. O índice 
de reajuste aplicado aos contratos de “terceirização”, antes baseado no reajuste dos bancários 
(contrato ABN-Transpev, não vigente, doc.18), hoje, por imposição do banco, tem base no 
reajuste da categoria dos trabalhadores da empresa contratada (vigilante ou conservação e 
limpeza); 

- A jornada contratual é de 44 horas semanais para os mensalistas e sem limite para os diaristas 
ou horistas. Na realidade, submetem-se a jornadas excessivas e, com grande freqüência, jornadas 
entre 12 e 15 horas, constatando-se ainda alguns trabalhadores que, costumeiramente, laboram 
18 a 23 horas diárias (doc.49), o que caracteriza situação de trabalho degradante, por usurpar a 
dimensão da pessoalidade humana, com restrição de natureza fisiológica que lhe impede o 
potencial sono reparador e a alimentação compensatória e afasta qualquer possibilidade de 
convivência familiar saudável; 

- O banco baseia o seu sistema produtivo na exploração da pessoalidade humana do trabalhador 
“terceirizado”, submetendo-o a jornadas absurdas e a pressão para o alcance de metas de 
produção excessivas, com controle e exposição da produtividade individual e da quantidade de 
erros cometidos, caracterizando-se assédio moral e estrutural; 
 
5.3. Conseqüências 
 

Alguns das conseqüências maléficas da contratação de mão-de-obra por empresa interposta 
levada a efeito pelo Banco Real e pelo Banco Sudameris, ambos do grupo econômico ABN 
AMRO Real são elencados abaixo: 
 

·  Perda da identidade da categoria profissional a que pertencem (os trabalhadores 
envolvidos neste processo, apesar de exercerem atividades eminentemente bancárias, 
estão enquadrados na categoria dos prestadores de serviço); 

·  Aumento da duração normal de trabalho (a duração da jornada diária passou de 6 horas 
para 8h48min diárias, de segunda a sexta-feira), com a perda do módulo especial de 
Jornada de Trabalho dos Bancários; 

·  Redução da remuneração mensal (o salário básico do bancário é de R$ 893,00 enquanto o 
salário básico percebido pelos empregados contratados com intermediação das “terceiras” 
fica na faixa dos R$ 500,00 / R$ 600,00 mensais); 
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·  Perda de direitos integrantes do patrimônio jurídico dos bancários, constantes dos 
instrumentos coletivos celebrados (adicional de caixa, adicional noturno com percentual 
qualificado, Programa de Participação nos Resultados, entre outros – CCT 2005/2006 e 
CCT 2005 (acerca da Participação nos Lucros); 

·  Sujeição a condição de trabalho extrema e perversa, resultante da falta de cultura 
organizacional das intermediadoras de mão-de-obra (constatação de trabalho por mais de 
12 horas diárias e conseqüente desrespeito aos intervalos legais - intrajornada e 
interjornada); 

·  Contratação de empregados por instrumentos não revestidos de legalidade (mera 
interposição de mão de obra – relação PROSERVVI- SIGMA DELTA, PROSERVVI –
AMCN, PROSERVVI-LUANDRE, PROSERVVI-CONAPE;  

·  O acometimento de responsabilidades não compatíveis com os cargos que formalmente 
exercem e com as remunerações que percebem, tais como Sigilo bancário, 
responsabilidade por danos causados, etc. (Art. 7º, inciso V, da CF: piso salarial 
proporcional à extensão e complexidade do trabalho); 

·  Perda na arrecadação da Contribuição Previdenciária, em função dos salários praticados 
pelas intermediadoras de mão-de-obra, que em muito divergem dos pisos da categoria 
dos bancários; 

·  A maior probabilidade de incidência do ESTRESSE e da LER/DORT, em função das 
condições de trabalho a que se encontram sujeitos os empregados contratados pelo Banco 
com intermediação das “Prestadoras de Serviços”, que em muito difere dos cuidados e 
dos ambientes de trabalho oferecidos aos empregados formalmente registrados pelo 
ABN. 

 
6. Conclusões 

 
Das observações da realidade encontrada, detalhadas nos itens “Situação Encontrada - 

Formalidades” e “Situação Encontrada - Realidade”, da análise dos documentos apresentados, 
comentados e anexados ao presente relatório e, embasada na legislação vigente (Constituição da 
República de 1988; Decreto-Lei nº 5.452/43 – CLT; Lei nº 8.036/90 – FGTS; Lei nº 6.019/74 – 
Trabalho Temporário, Lei nº 6.494/77 – Estágio, IN MTE nº 03/97l, Decreto nº 4.552/02 
(Regulamento da Inspeção do Trabalho), Lei nº 7855/89 (Sistema Federal de Inspeção do 
Trabalho), NR 28 (Fiscalização) e entendimento jurídico dominante na doutrina e jurisprudência 
- Súmulas 239 e 331 do TST), resumidos no apêndice “Fundamentação Jurídica”, a fiscalização 
constatou a contratação irregular de 2840 (dois mil oitocentos e quarenta) empregados sem a 
devida formalização do registro pelo Banco ABN AMRO Real, em processo de terceirização 
ilícita de atividades permanentes e essenciais ao seu funcionamento. 

Os trabalhadores contratados por empresas interpostas exercem atividades típicas de 
bancários (abertura de conta-corrente, contratos de empréstimos, operações do caixa-
rápido (depósitos e pagamentos), compensação de cheques, tesouraria, custódia de cheques, 
conferência e custódia de numerários), de forma contínua, obedecendo a rotinas, 
procedimentos e controle diretivo do banco, embora sejam contratados por empresas interpostas 
“prestadoras de serviços”, sem especialização nas atividades contratadas. 

Desrespeitam-se as condições especiais de trabalho garantidas aos bancários, impostas 
pela lei ou pelas convenções coletivas, inclusive a jornada reduzida de 6 (seis) horas, 
estabelecida em função de critério de higidez física e mental, tendo em vista o presumível risco 
ambiental que a natureza da atividade impõe, pelo estresse decorrente da responsabilidade e 
manuseio de valores de terceiros. 
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A atividade bancária realizada por trabalhadores contratados pelos Bancos com 
intermediação de empresas “terceirizadas” funciona nos estabelecimentos das contratadas, 
denominados de “Centro Operacional”, “Site” ou “Tesouraria” do banco, onde trabalham alguns 
poucos empregados registrados pelo banco, em cargos de gerência ou supervisão, controlando e 
supervisionando as atividades exercidas com pessoalidade e subordinação por centenas de 
trabalhadores “terceirizados”, “estagiários” ou “temporários”. 

A fiscalização constatou ainda: 

- As empresas interpostas também não formalizam o contrato de trabalho de todos os 
trabalhadores, fazendo sucessiva intermediação. Muitos trabalhadores são subcontratados por 
meio de “empresas de mão-de-obra temporária” ou por “agentes de integração de estágio” que 
fornecem parte da mão-de-obra necessária, na condição de “diaristas”, “horistas”, ou 
“estagiários”, sem atender aos requisitos da Lei 6.019/74 ou da Lei 6.494/77; 

- As jornadas excessivas de até 23 horas diárias, em precárias condições de trabalho, saúde e 
segurança, submetem os trabalhadores à pressão para o atingimento de metas de produção, em 
flagrante afronta à legislação trabalhista, configurando assédio estrutural; 

- Vários equipamentos utilizados pertencem ao banco, bem como o sistema informatizado usado 
pelos “terceirizados”; 

- Nos contratos, os bancos tentam eximir-se da responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, 
prejudicando um grande número de empregados que ofertam trabalho subordinado; 

Com base nos art. 2º e 3º, 8º e 9º da CLT e Súmula 331 do TST, a fiscalização concluiu 
que o processo de “terceirização” empreendido pelo Banco ABN AMRO REAL no Brasil, que 
se amplia sem limites nos últimos anos, não atende aos requisitos de legislação vigente. Por 
esse mecanismo, o banco contrata mão-de-obra barata, por empresa interposta, para realizar, em 
recintos isolados, de acesso restrito e instalações precárias, a maior parte das tarefas 
permanentes da sua atividade-fim, mantendo direta ou indiretamente o controle e a direção 
sobre o trabalho que é desenvolvido com pessoalidade pelos empregados, ditos “terceirizados". 
Ao mesmo tempo, mantém nas suas bem instaladas agências bancárias poucos empregados 
regularmente registrados como bancários, fazendo apenas o atendimento aos clientes, cujos 
serviços contratados ao banco, sob cobrança de tarifas diversas são, na sua maioria, realizados 
nas obscuras retaguardas terceirizadas.  

 Foi lavrado o Auto de Infração de nº 01216853-0, capitulado no art. 41 da CLT, por ter 
o banco mantido 2.840 (dois mil oitocentos e quarenta reais) empregados sem registro, 
prestando serviços próprios de bancários, na atividade-fim do contratante, com pessoalidade e 
subordinação, contratados por empresa interposta, formando-se o vínculo com o tomador de 
serviço, nos termos da Súmula 331 do TST , art. 2º, 3º, 8º e 9º,  da CLT. 

 A empresa foi também autuada por todas as demais infrações à legislação trabalhista em 
decorrência do contrato de trabalho que deixou de formalizar, sendo levantado o débito do FGTS 
do período alcançado pela fiscalização (janeiro/2003 a agosto/2006). 

A situação ora relatada diz respeito à contratação de trabalhadores por empresas 
interpostas, formalmente tratada de “terceirização”, praticada pelo Banco Real e Banco 
Sudameris (cujo capital foi adquirido pelo Banco ABN AMRO Real), em todo o Brasil, situação 
já constatada em ações fiscais regionais anteriores, algumas delas que foram objeto de Ações 
Civis Públicas propostas pelo MPT em municípios diversos, a exemplo de Rio de Janeiro/RJ, 
Campinas/SP e Recife/PE, em que a defesa dos bancos não prosperou. 

  



 62 

 Este relatório retrata a realidade encontrada durante a ação fiscal, fundamenta as 
autuações e se forma de valiosos elementos de prova para a instauração de ações judiciais ou 
demais procedimentos cabíveis a cargo do Ministério Público do Trabalho e da Secretaria da 
Receita Previdenciária.  
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